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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)3447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000 

Alto Paraná–PR 
E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 

 
 

DECRETO Nº 002/2021 
 
 
Fixa o valor dos preços públicos de serviços prestados pela 
administração. 
 
 

CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA, Prefeito Municipal de Alto Paraná, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições que lhe confere o inciso VII do art. 61 da Lei Orgânica do Município e 
com fulcro na Lei Complementar nº 42/2020; 
 
Considerando a necessidade de controle e eficiência da fiscalização tributária; 
 
Considerando a necessidade de regulamentar os preços públicos municipais; 
 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º Este decreto fixa os preços públicos municipais, com fundamento na Constituição 
Federal de 1988, na Lei Complementar Federal nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código 
Tributário Nacional) e atos posteriores que a modificaram, e especialmente na Lei 
Complementar nº 42/2020. 
Art. 2º Com base no art. 309 da Lei Complementar nº 42/2020, ficam estabelecidos os preços 
para os serviços públicos executados pelo executivo municipal no Anexo I deste Decreto 
Municipal. 
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogado o Decreto nº 
008/2021. 
 
 

Alto Paraná, 04 de Janeiro de 2022. 
                                                  
 
 
 
 
 

  Claudemir Jóia Pereira 
       Prefeito  
        17° Gestão Administrativa 
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ANEXO I 

 

 

TABELA DE TARIFAS DOS SERVIÇOS PRESTADOS PELO MUNICÍPIO A TÍTULO DE PREÇO PÚBLICO 

      
1. SERVIÇOS DE EXPEDIENTE REFERÊNCIA VALOR EM 

URM  

 1.1 Atestado/Declarações Diversas Por Unidade 0,0677 

 1.2 Declaração de Anuência Por Unidade 0,1221 

 1.3 Declaração de Perímetro Urbano Por Unidade 0,1221 

 1.4 Atestado de Capacidade Técnica Por Unidade 0,1221 

 1.5 Certidão Negativa de ônus Por Unidade 0,0677 

 1.6 Outras Certidões Por Unidade 0,0677 

 1.7 Autenticação de Documento Por Unidade 0,0369 

 
1.8 Baixa de cadastros mobiliários com emissão de Certidão de 

Baixa Por Unidade 0,1662 

 1.9 Cópias reprográficas Por Folha 0,0024 

 1.10 2º Via do Cadastro de Produtor Rural Por Unidade 0,0369 

 1.11 Outros Expedientes não especificados anteriormente Por Unidade 0,0677 

 1.12 Fornecimento de cópias de mapas de Zoneamento Urbano Por Unidade 0,1442 

 1.13 Fornecimento de cópias de mapas do Perímetro Urbano Por Unidade 0,1442 

 1.14 Fornecimento de cópias digitais de loteamentos e mapas da 
cidade - PDF Por Unidade 0,1231 

 1.15 Impressão de mapas em Impressora A3 Por Unidade 0,0369 

 1.16 2º Via ou cancelamento de Alvarás de Licença Por Unidade 0,1483 

 1.17 2º Via ou cancelamento de Habite-se Por Unidade 0,1144 

 1.18 2º Via Título de Aforamento Por Unidade 0,1354 

 1.19 Emissão de 2º via de Carnês emitidos pelo Fisco Municipal Por Ano 0,0384 

2. SERVIÇOS DE MÁQUINAS E OUTROS 

 2.1 Moto Niveladora  Por Hora 0,4462 

 2.2 Pá Carregadeira Por Hora 0,4278 

 2.5 Caminhão Pipa Por Unidade 0,3326 

 2.7 Viagem de Terra Por Unidade 0,2806 

 2.8 Trator Por Hora 0,3423 

 2.9 Caminhão Basculante (truck) Por Hora 0,3802 

3. SERVIÇOS DE LIMPEZA 

 3.1 Limpeza de Terrenos Baldios com Pá Carregadeira/Caminhão Por hora 0,6138 

 3.2 Roçada de Terrenos Baldios Por M² 0,003 

 3.3 Remoção de Tocos Por Unidade 0,7437 

 3.4 Remoção de Entulhos Por Viagem 0,7437 
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4 APREENSÃO E LIBERAÇÃO REFERÊNCIA VALOR EM 
URM  

 
4.1 Liberação de Bens Imóveis, Semoventes ou Mercadorias 

Apreendidas ou Depositadas Único 0,4958 

5 GESTÃO DE TRÂNSITO URBANO   

 5.1 Interdição de Vias e Ruas Públicas Para Fins Particulares Por Unidade 0,1239 

 5.2 Outros Serviços Relacionados ao Trânsito Urbano Por Unidade 0,2479 

6 GESTÃO DE IMÓVEIS PÚBLICOS   

 6.1 Uso do Ginásio de Esportes Ney Braga Por Hora 0,1425 

 6.2 Uso da Casa da Cultura Por Dia 0,4752 

 6.3 Aluguel de Prédios Públicos Por M² ao mês 0,0396 

7 GESTÃO DE CEMITÉRIO   

 7.1 Exumação Por Unidade 0,9505 

 7.2 Inumação Por Unidade 0,3802 

 7.3 Terreno da Carneira Simples Por Unidade 0,6733 

 7.4 Túmulo da Carneira Simples Por Unidade 3,0299 

 7.5 Terreno da Carneira Dupla Por Unidade 1,3466 

 7.6 Túmulo da Carneira Dupla Por Unidade 4,6571 

 7.7 Terreno da Carneira Infantil Por Unidade 0,3366 

 7.8 Túmulo da Carneira Infantil Por Unidade 1,5149 

8 DEMAIS SERVIÇOS PRESTADOS PELA PREFEITURA MUNICIPAL Por Unidade 0,2479 

 

 

                                   PORTARIA N.º 7572/2022 
 
                                   ALEXANDRE GIULIANGELLI, Prefeito em 
Exercício do Município de Rondon, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, 

 
                                   RESOLVE: 
 
                                   CONCEDER: férias ao funcionário ANTÔNIO 
RICARDO TREVISAN de 05 de Janeiro de 2022 a 03 de Fevereiro de 2022, 
correspondentes a 12 meses de serviços prestados no período de 10 de 
Fevereiro de 2020 a 09 de Fevereiro de 2021. 

 
AFIXE-SE                                 REGISTRE-SE         
                                                                                                                                                            

CUMPRA-SE 
  
                                   EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
RONDON, AOS CINCO DIAS DO MÊS DE JANEIRO DE DOIS MIL E 
VINTE E DOIS. 

 
ALEXANDRE GIULIANGELLI  

Prefeito Municipal em Exercício 
 
 
 

 

                                   PORTARIA N.º 7573/2022 
 
                                   ALEXANDRE GIULIANGELLI, Prefeito em 
Exercício do Município de Rondon, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, 

 
                                   RESOLVE: 
 
                                   CONCEDER: férias ao funcionário RAFAEL 
COLOMBO CUCCO de 05 de Janeiro de 2022 a 03 de Fevereiro de 2022, 
correspondentes a 12 meses de serviços prestados no período de 03 de Julho 
de 2020 a 02 de Julho de 2021. 

 
AFIXE-SE                                 REGISTRE-SE         
                                                                                                                                                            

CUMPRA-SE 
  
                                   EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
RONDON, AOS CINCO DIAS DO MÊS DE JANEIRO DE DOIS MIL E 
VINTE E DOIS. 

 
ALEXANDRE GIULIANGELLI 

Prefeito Municipal em Exercício 
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EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO 

 
REFERÊNCIA PREGÃO PRESENCIAL 034/2020 

 
CONTRATO Nº 078/2020 

 
CONTRATANTE PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO CIRURGICA NOSSA SENHORA - EIRELI 
CNPJ DO CONTRATADO 24.586.988/0001-80 
OBJETO  AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO 

(MEDICAMENTOS E MAT. HOSPITALAR E OUTROS) 
DESTINADOS AO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
SAÚDE, DESTE MUNICÍPIO 

VALOR DO CONTRATO R$ 13.382,91 (TREZE MIL, TREZENTOS E OITENTA E 
DOIS E NOVENTA E UM CENTAVOS) 

DATA INICIAL DO CONTRATO 05/10/2020 
DATA DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 05/10/2021 
DATA DO 1º ADITIVO (DE TEMPO) 01/10/2021 
DATA DO 2° ADITIVO (DE TEMPO) 03/01/2022 
NOVA DATA DE VIGÊNCIA DO 
CONTRATO 

05/04/2022 

MOTIVAÇÃO DO ADITIVO CONSIDERANDO A SOLICITAÇÃO/JUSTIFICATIVA 
(ANEXO) APRESENTADA PELO DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, ALÉM DA PRÉVIA 
AUTORIZAÇÃO DADA PELA AUTORIDADE 
COMPETENTE, COM RESPALDO NO ARTIGO 57, DA 
LEI Nº 8.666/93 E CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA DO 
ALUDIDO CONTRATO. 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
 PREFEITO MUNICIPAL 
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1º ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 115/2021 – ID 220 

PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 1847/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 78/2021 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
 
O presente Aditivo a Ata tem por Registro de preços para aquisição de materiais para sinalização viária, conforme 
especificações constantes no Anexo I, do Edital de Pregão Eletrônico 78/2021 - Sistema de Registro de Preços, 
assim como a proposta da vencedora, que para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do objeto, bem 
como, para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como se 
nela estivessem transcritos. 
O Órgão Gestor, a licitante detentora do registro, as especificações dos objetos, o preço registrado, as quantidades e 
as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 
Órgão Gestor: Município de Paraíso do Norte, inscrito no CNPJ 75.476.556/0001-58, com sede a Avenida 
Tapejara, 88 - Centro - CEP 87.780-000, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, neste ato representado 
pela Senhora Márcia Ferratto de Oliveira Guirro, Pregoeira do Município de Paraíso do Norte. 
Licitante Detentora: Via Paraná Indústria e Comercio de Tintas Eirelli EPP, inscrita no CNPJ 34.216.708/0001-04, 
com sede na Rodovia Hermínio Antonio Pennacchi, 1471 PR - 444 KM 05 – Bairro Lotes da Rodovia Herminio 
Antonio Pennachi na cidade de Rolândia Estado do Paraná, neste ato representado pelo Senhor Northon Barreto 
Spinardi. 
Especificações do(s) objeto(s), as quantidades estimadas, a marca, o preço unitário registrado.  
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor 

Registrado 
Valor 

Atualizado 
2 Tinta para sinalização viária na cor branca, 18 

litros. 
Unidade Manort lata 80 235,00 299,48 

3 Tinta para sinalização horizontal viária ou 
demarcação viária, a base de solvente, atende 
a norma abnt/nbr 11862, balde com 18,0 
litros, na cor amarela. 

Unidade Manort lata 80 235,00 295,05 

4 Solvente para tinta de demarcação viária, 
balde com 18 lts. 

Unidade Manort lata 10 168,00 210,38 

 
 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Aditivo a Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, que, depois de 
lida e achada em ordem, segue assinada pelas partes. 

 
 

Paraíso do Norte, 30 de dezembro de 2021. 
 
 
 

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro  
Pregoeira do Município de Paraíso do Norte 

Northon Barreto Spinardi 
Representante Legal da Detentora 

 
Gestor e Fiscal: 
 
                      José Carlos Pereira 
         Diretor do Departamento de Serviços Públicos 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

ULISSES DE SOUZA, Prefeito do Município de Nova Aliança do
Ivaí, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são
conferidas em Lei,

R E S O L V E:

HOMOLOGAR a Licitação nº. 111/2021, referente ao Pregão Eletrônico nº. 42/2021,
que foi devidamente apreciada pela Assessoria Jurídica e pela Comissão de Licitação,
designado pelo Senhor Prefeito Municipal, através da Portaria n.º 105/2021, conforme
consta do Parecer Jurídico e termo de ata, devidamente lavrada em que fica(ram)
classificada(s) a(s) empresa(s) abaixo mencionada(s), nos termos dos Artigos 3º, 23  da
Lei nº 8.666/93 e 10.520/2002 e demais alterações, visando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE SISTEMA DE ENSINO PARA ATENDIMENTO A SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO E CULTURA DE NOVA ALIANÇA DO IVAI - PR, sendo: 
EDITORA A PRENDE BRA SIL LTDA
Lote Item Produto/Serviço Marc

a
Model
o

Unidad
e

Quantidad
e

Preço Preço total

2 1 SISTEMA DE ENSINO Contratação de pessoa
jurídica especializada no fornecimento de sistema de
ensino, disponibilizando livros didáticos integrados a
um ambiente digital de aprendizagem para alunos,
um serviço de assessoria pedagógica ao corpo
docente e à equipe diretiva da diretoria municipal de
educação e cultura desta municipalidade, sistema de
monitoramento da gestão educacional e material para
alunos com necessidades educacionais especiais
(def ic iência visual parcial e total) em conformidade
com as especif icações constantes abaixo:

Educação Infantil: Educação Infantil de 0 a 2 anos,
com apostila anual  e de 3 a 5 anos – apostila
semestral;

Ensino Fundamental: 1º  ao 5º  ano – apostila
bimestral. 

Livros Didáticos: Livros didáticos de qualidade,
contendo todos os componentes curriculares da Base
Nacional Comum Curricular preconizada na LDB
9394/96 (Língua Portuguesa, Matemática, His tória,
Geograf ia, Ciências e Arte – para aluno e professor) e
Educação Física – para professor), inclusive para
alunos com Necessidades Educativas Especiais
(Def iciência visual parcial e total).

AMBIENTE DIGITA L: A mbiente digital de
aprendizagem com acesso para alunos, familiares,
professores e gestores, por meio de logins e senhas
indiv iduais Composto por um conjunto de tecnologias
e recursos que permitem potencializar o aprendizado
e o engajamento individualizado do aluno, de acordo
com as necessidades e o ritmo de cada um. Que

PrÃ³
pria

Fabric
ante

UN 1,00 87.683,14 87.683,14

ofereça objetos educacionais interativos para
complementação dos conteúdos do material didático.
Para comprovação de atendimento deste item,
deverão ser apresentadas senhas ou chaves para
acesso e um documento especif icando detalhes do
ambiente virtual disponível, bem como das
ferramentas possíveis de serem utilizadas. Ambiente
digital de aprendizagem que pressupõe a mediação
do professor (modelo híbrido), concebido e
desenvolvido com o objetivo de fornecer recursos que
auxiliem o processo de ensino e aprendizagem e o
seu efetivo acompanhamento, com possibilidade de
acesso por meio de diferentes dispositivos, como
desktops, notebooks, tablets (versão w eb não
disponível para família) e smartphones (aplicativo,
apenas disponível para professor, família e aluno)
que apresenta design responsivo até 1024px (o layout
se adequa aos diferentes dispositivos) e que
pressupõe acesso online. 

FORMA ÇÃ O CONTINUA DA E CA PA CITA ÇÃ O:
Formação continuada e capacitação de docentes e
gestores da Educação Infantil, cujo conteúdo tenha
alinhamento com os materiais didáticos impressos.
Para atendimento deste item, deverão ser
apresentado um descritivo geral do assessoramento
e sua contribuição para formação continuada de toda
equipe (técnica, docentes e gestores). Serviço de
assessoramento pedagógico que ofereça cursos para
eixos e áreas do conhecimento de acordo com as
propostas do livro didático e Diretrizes Curriculares
Nacionais, BNCC e demais referenciais normatizados
pelo MEC para a Educação Infantil. A cada f inal de
carga horária de formação, emitir certif icado aos
partic ipantes. Deverão ser fornecidas no mínimo 44
(quarenta e quatro) horas anuais, distribuídas
conforme demanda solicitada pela Diretoria Municipal
de Educação. 

SISTEMA DE A COMPA NHA MENTO DA GESTÃ O
EDUCACIONAL: Sis tema de acompanhamento da
gestão educacional para auxiliar a gestão Municipal
de Educação na elaboração do calendário escolar,
municipal na definição de estratégias e que ofereça
ao gestor público um relatório quantitativo e
qualitativo, com uma descrição dos indicadores
analisados. 

QUA NTITATIV O:

- Educação Infantil: Sis tema de Ensino para
aproximadamente 90 alunos distribuídos na
Educação Infantil (Creche: 0 a 1 ano e 11 meses: 10
alunos, Creche 2 anos: 12, Maternal 3 anos: 14
alunos, Nível I 4 anos: 18 alunos, Nível II 5 anos: 20
alunos.)

- Ensino Fundamental: Sistema de Ensino para
aproximadamente 130 alunos distribuídos no Ensino
Fundamental – Anos Inicias (1º  ano: 25 alunos, 2º
ano: 25 alunos, 3º  ano: 28 alunos, 4º  ano: 20 alunos e
ao 5º  Ano: 24 alunos).

 O KIT DEVERA CONTER 220 UN

TOTAL 87.683,14

A entrega dos materiais/execução dos serviços será realizada, em conformidade com as
especificações acima mencionadas, por um período de 12 (doze) meses, da assinatura da
Ata de Registro de Preços.

O pagamento será efetuado em até 30 (TRINTA) dias, após a entrega dos
produtos/execução dos serviços, mediante solicitação de pagamento protocolada pela
empresa, através de crédito em conta corrente à vista da apresentação da Nota Fiscal
devidamente atestada pelo responsável pelo Departamento requisitante, acompanhadas
obrigatoriamente da CND conjunta do RFB/PGFN e CRF do FGTS.

Em face do despacho acima, autorizamos o Setor competente desta Municipalidade efetuar
a contratação conforme a(s) proposta(s) vencedora(s), obedecidas às normas de
formalização legal, prevista na Legislação.

                                    Nova Aliança do Ivaí - PR, 05 de Janeiro de 2022 .

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDON
SUMULA DE PEDIDO LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA (LAS) 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDON – PR INSCRITA NO CNPJ: 75380071/0001-66, TORNA 
PÚBLICO QUE REQUEREU DO INSTITUTO ÁGUA E TERRA – IAT, LICENÇA AMBIENTAL 
SIMPLIFICADA (LAS) PARA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA ESTRADA VICINAL MUNICIPIO DE 
RONDON/PR – ZONA URBANA. 

                                       DECRETO N.º 5769/2022 
 
    SÚMULA:  NOMEIA VERA LÚCIA PIRES DA 

COSTA PARA O CARGO EM COMISSÃO 
DE CHEFE DA DIVISÃO DE PROJETOS 
PROFISSIONALIZANTES 

 
Alexandre Giuliangelli, Prefeito Municipal em 

Exercício, no uso das atribuições legais e de conformidade com a Lei 
nº 1.779/2017; 

   
    DECRETA: 
 

                                     Art. 1.º - Fica nomeada a partir de 
03.01.2022 a Srtª. VERA LÚCIA PIRES DA COSTA, portadora do RG 
n° 4.304.744-2/SSPPR e CPF n° 580.641.339-04, para exercer o cargo 
em comissão de CHEFE DA DIVISÃO DE PROJETOS 
PROFISSIONALIZANTES correspondente ao símbolo CC1, nos 
termos da Lei nº 1.779/2017. 

 
Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
RONDON, AOS TRÊS DIAS DO MÊS DE JANEIRO DE DOIS MIL E 
VINTE E DOIS. 

 
                                        ALEXANDRE GIULIANGELLI 

  Prefeito Municipal em Exercício 
  

 

                                       DECRETO N.º 5770/2022 
 
    SÚMULA:  NOMEIA LENIR TEIXEIRA DE 

OLIVEIRA PARA O CARGO EM 
COMISSÃO DE CHEFE DA DIVISÃO DE 
ASSISTENCIA SOCIAL 

 
Alexandre Giuliangelli, Prefeito Municipal em 

Exercício, no uso das atribuições legais e de conformidade com a Lei 
nº 1.779/2017; 

   
    DECRETA: 
 

                                     Art. 1.º - Fica nomeada a partir de 03/01/2022 
a Srtª. LENIR TEIXEIRA DE OLIVEIRA, portadora do RG n° 
9.334.529-0/SSPPR e CPF n° 043.338.929-02, para exercer o cargo em 
comissão de CHEFE DA DIVISÃO DE ASSISTENCIA SOCIAL, 
correspondente ao símbolo CC1, nos termos da Lei nº 1.779/2017. 

 
Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
RONDON, AOS TRÊS DIAS DO MÊS DE JANEIRO DE DOIS MIL E 
VINTE E DOIS. 

 
ALEXANDRE GIULIANGELLI 

 Prefeito Municipal em Exercício 
  

 

 

       PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 

 

 1 

DECRETO Nº 005 /2022 
 

 SÚMULA: Abre Crédito Adicional Especial, faz 
introdução no PPA, LDO e LOA do município de 
2022. 

 
CELSO MAGGIONI, PREFEITO MUNICIPAL DE PLANALTINA 

DO PARANÁ, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei nº 
237/2021 de 22 de dezembro de 2021. 

 
DECRETA 

 
                                                      Artigo 1º - Fica autorizado o Chefe do Executivo Municipal, 
fazer a abertura de um Crédito Adicional Especial, na ordem de até R$ 78.000,00 - (Setenta e 
oito mil reais), no Orçamento Geral do Município, de 2022, a ser consignado nas seguintes 
dotações Orçamentárias: 
 
CÓDIGOS ESPECIFICAÇÕES VALORES 

09 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO  
09.003 DPTO DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE  

18 Gestão Ambiental  
 542 Controle Ambiental 

2.063 CONVÊNIO ASSOCIAÇÃO DE RECICLAGEM - 
RECIPLAN 

 

3. DESPESAS CORRENTES  
3.1 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  

3.1.50 TRANSFERÊNCIA A INSTITUIÇÕES PRIVADAS 
SEM FINS LUCRATIVOS 

 

1000 Recursos Ordinários (Livres) Exercício Corrente  
3.1.50.43.00.00 SUBVENÇÃO SOCIAL  

 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2022 54.000,00 
3.3 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  

3.3.50 TRANSFERÊNCIA A INSTITUIÇÕES PRIVADAS 
SEM FINS LUCRATIVOS 

 

1000 Recursos Ordinários (Livres) Exercício Corrente  
3.3.50.43.00.00 SUBVENÇÃO SOCIAL  

 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2022 24.000,00 
 TOTAL GERAL DO DECRETO 78.000,00 

 
        Artigo 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no Artigo 

1º, serão utilizados como recursos, os constantes do Parágrafo 1º, Artigo 43 da Lei Federal nº 
4320/64, assim definidos: 

 
 

       PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 

 

 2 

III - ANULAÇÃO PARCIAL DA SEGUINTE DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 

 
CÓDIGOS ESPECIFICAÇÕES VALORES 

05. SECRETARIA GERAL  
05.002 DPTO DE COMPRAS, LICITAÇÃO E PATRIMÔNIO.  

04 Administração  
 122 Administração Geral 

2.007 GESTÃO DAS AÇÕES DO DPTO DE COMPRAS, 
LICITAÇÃO E PATRIMÔNIO. 

 

3. DESPESAS CORRENTES  
3.3 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  

3.3.90 APLICAÇÕES DIRETAS  
1000 Recursos Ordinários (Livres) Exercício Corrente  

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JÚRIDICA 

 

 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2022 78.000,00 
 TOTAL GERAL DE ANULAÇÃO DO DECRETO 78.000,00 

 
Artigo 3º - O Crédito Especial aberto no Artigo 1º será 

introduzido por força desta Lei na Lei de Diretrizes Orçamentárias, Plano Plurianual e Lei do 
Orçamento Geral do município do exercício de 2022.  

 
Artigo 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
         Edifício do Paço Municipal, aos 05 (cinco) dias do mês de 
janeiro de (dois mil e vinte e dois). 

 
                                                   Celso Maggioni. 
                                                                                               Prefeito   
 

MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE 
    Estado do Paraná 

      CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
Capital do Arroz  

 Pantanal Paranaense  
Território Encontro das Águas 

 
 

COMUNICADO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 01/2022 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 0012/2022 
 

DECLARO INEXIGÍVEL PROCESSO LICITATÓRIO, NOS TERMOS DO ART. 25, 
DA LEI Nº. 8.666/93, a contratação de empresa CLÍNICA MÉDICA ROGER H. 
SIRENA DA COSTA - EIRELI Pessoa Jurídica de Direito Privado, estabelecida à Rua 
Vereadora Noemi Terezinha Sbeghen, nº 126, centro, CEP: 87.860-000, Planaltina do 
Paraná PR, inscrita no CNPJ/MF nº. 25.118.144/0001-78, para participar do 
Credenciamento nº 05/2021, com a intenção de se credenciar conforme Anexo I –  
SERVIÇOS DE MEDICO   
 

Querência do Norte – PR, 03 de Janeiro de 2022. 
 

Alex Sandro Fernandes 
Prefeito 

 
 
 

 
 
 

  

MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE 
    Estado do Paraná 

      CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
Capital do Arroz  

 Pantanal Paranaense  
Território Encontro das Águas 

 
 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 01/2022 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 001/2022 
 

AVISO DE RATIFICAÇÃO 
 
O PREFEITO ALEX SANDRO FERNANDES, torna pública a RATIFICAÇÃO 
do procedimento de Inexigibilidade de licitação em epígrafe e a ADJUDICAÇÃO 
do objeto – a contratação empresa CLÍNICA MÉDICA ROGER H. SIRENA DA 
COSTA - EIRELI Pessoa Jurídica de Direito Privado, estabelecida à Rua Vereadora 
Noemi Terezinha Sbeghen, nº 126, centro, CEP: 87.860-000,  Planaltina do Paraná PR, 
inscrita no CNPJ/MF nº. 25.118.144/0001-78, para participar do Credenciamento nº 
05/2021, com a intenção de se credenciar conforme Anexo I –  SERVIÇOS DE 
MEDICO   

Querência do Norte – PR, 03 de Janeiro de 2022. 
 

ALEX SANDRO FERNANDES 
PREFEITO 

 
 
 
 

 

 

DECRETO N.º 5771/2022 
 

   SÚMULA:   DISPÕE SOBRE A PROGRESSÃO 
POR   

        TEMPO DE SERVIÇO DOS SERVIDORES  
PÚBLICOS MUNICIPAIS. 

 
                                  Alexandre Giuliangelli, Prefeito em Exercício do 
Município de Rondon, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
e tendo em vista contido no Art. 22º da Lei Municipal nº 1518/11, 
 

DECRETA:  
 
Art. 1.º - Ficam promovidos, a partir de 

1º/01/2022, por Progressão por Tempo de Serviço, prevista nos termos do 
Artigo 22, § único, os servidores públicos municipais detentores de cargo 
de provimento efetivo, conforme abaixo especificado: 

 
Matricula NOME ADMISSÃO NÍVEL/REF 
11109 Elizabeth Moura Larentes 11/01/2010 117 
11244 Neide dos Santos da Motta 06/01/2014   08 

 
                Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

                       EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 
RONDON AOS CINCO DIAS DO MÊS DE JANEIRO DE DOIS MIL E 
VINTE E DOIS. 

 
ALEXANDRE GIULIANGELLI 

                                 Prefeito Municipal em Exercício  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ  

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ – 75.483.230/0001-58 

Avenida São João, 415, Santo Antônio do Caiuá, Paraná, CEP 87730-000 
p. 1 

PORTARIA Nº 01/2022 
 

JOSÉ GABRIEL GONÇALVES FACHIANO, Prefeito Municipal de 
Santo Antônio do Caiuá, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, e considerando os Ofícios nº 16 e 17/2021 
da Escola Municipal Machado de Assis.  

 
R E S O L V E : 

 
Conceder aos Professores Municipais 30 dias de férias 

regulamentares a partir de 02/01/2022 a 31/01/2022, correspondentes ao período aquisitivo de 
2021/2022 e aos servidores Públicos Municipais, Lotados no Departamento Municipal de 
Educação, a disposição da Escola Municipal Machado de Assis, abaixo relacionados, 30 dias de 
férias regulamentares, a partir de 22/12/2021 a 20/01/2022, demais servidores conforme 
período informado a seguir: 

  
Nome dos Servidores 
Adriana Juliani da Silva 
Angeliana Costa de Almeida Perondi  (2020/2021) 
Carla Sabrina da Silva Ribas (2019/2020) 
Cicero Rodrigues da Silva (2019/2020) 
Claudinéia Pinheiro da Costa 
Eliane Aparecida Pereira 
Elisangela AP. Moraes da Silva 
Ernita Gonçalves dos Santos 
Fatima Aparecida da Silva (2020/2021)  
Fátima Donizete da Silva (2020/2021)  
Helena Rogowski Pereira 
Ivone Pereira Carnauba (2021/2022)  
Kátia Macedo Bezerra Costa 
Lucilei Rodrigues Uceda (2019/2020)                                                                                               
Márcia A.da Cruz Rossato Pacco (2020/2021) 
Marcia A. Sanches Camatari Cavalli 
Marcia Regina Ribeiro 
Maria Aparecida de O. Souza 
Maria Francisca de Oliveira Rocha (2020/2021) 
Marines AP. Correia Gonçalves 
Marinete Bernardo Correa de Souza 
Noêmia Inácio Dias 
Paulo Sergio S.X.Sobrinho 
Primo Rossato Neto (2020/2021) 
Rita de  Cássia da Silva 
Rogéria Bueno Fegueredo 
Rosineide O. F. Santos 
Selma Frigo O. de Lima   
Silvana Aparecida Gonçalves (2020/2021) 
Silvana Silva dos Santos (2019/2020)  
Sonia Correa 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ  

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ – 75.483.230/0001-58 
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p. 2 

Terezinha de Oliveira Feitosa 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Caiuá, 03 de janeiro de 
2022. 

 
 

José Gabriel Gonçalves Fachiano 
          Prefeito Municipal  

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ  

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ – 75.483.230/0001-58 

 

 PORTARIA Nº 02/2022 
 
JOSÉ GABRIEL GONÇALVES FACHIANO, Prefeito Municipal 
de Santo Antônio do Caiuá, Estado do Paraná, usando de 
suas atribuições legais, e considerando o Ofício de nº 
08/2021 do Centro de Educação Infantil Pingo de Gente.  
 
R E S O L V E : 
 
Conceder 30 dias de férias regulamentares aos servidores 

Públicos Municipais, a disposição do Centro de Educação Infantil Pingo de Gente, Educadores 
Infantil a partir de 02/01/2022 a 31/01/2022, demais servidores municipais a partir de 
22/12/2021 a 20/01/2022: 

 
Nome dos Servidores Período Aquisitivo 
Adalva Fernandes de Souza 2021/2022 
Aparecida dos Santos 2020/2021 
Cicera dos Santos 2020/2021 
Cleonice Bispo dos Santos 2021/2022 
Devanisce Sampaio de Souza 2019/2020 
Elaine Cristina Xavier Alves 2020/2021 
Fernanda Miranda Siqueira 2021/2022 
Francisca de Oliveira Vieira 2021/2022 
Giselia de Souza Pereira 2021/2022 
Glauce Cardoso Rossato 2021/2022 
Grasiela A. Alves da Silva 2021/2022 
Iraides Ferreira dos Santos 2021/2022 
Jani Ap. Procópio de Freitas Leão 2020/2021 
Luciana Aparecida Alves da Silva 2021/2022 
Luciana Araújo Silva dos Santos 2020/2021 
Lucineide Batista de Souza Bento 2019/2020 
Madalena Vieira dos Santos 2019/2020 
Maria Ap. Bispo dos S. Guimarães  2021/2022 
Maria Cristina da Silva 2021/2022 
Maria José de Almeida Pereira 2021/2022 
Marli Bispo dos Santos 2021/2022 
Nalva dos Santos 2021/2022 
Sheilla Cristiane Guedes de Souza 2021/2022 
Solange Moraes de Lara Buriola 2021/2022 
Sueli Aparecida dos Santos Frigo 2021/2022 
Sueli da Conceição Pereira 2021/2022 
Terezinha de Paula Gomes 2021/2022 
Vanda Ferreira 2021/2022 
Veronice da Silva Xavier 2021/2022 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do 

Caiuá, 03 de Janeiro de 2022. 
 
JOSÉ GABRIEL GONÇALVES FACHIANO 
             Prefeito Municipal  
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PORTARIA Nº 003/2022 
 
JOSÉ GABRIEL GONÇALVES FACHIANO, Prefeito 
Municipal de Santo Antônio do Caiuá, Estado do 
Paraná, usando de suas atribuições legais,  
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - CONCEDER, ao Servidor Público Municipal, 

FABIO FRANCISCO SENA ROSA, ocupante do cargo de Odontólogo, Lotado no 
Departamento de Saúde, Divisão de Saúde Pública, junto ao Posto de Saúde Municipal, 
03 (três) meses de Licença Prêmio, referente ao período aquisitivo de 2011/2016, nos 
termos do Art. 142 Letra A da Lei Municipal nº 524/92, conforme requerimento 
protocolado sob nº 4779/2021, a partir de 03 de janeiro de 2022 a 02 de abril de 2022. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do 

Caiuá, 03 de janeiro de 2022. 
 
JOSÉ GABRIEL GONÇALVES FACHIANO 
              Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 004/2022 
 
JOSÉ GABRIEL GONÇALVES FACHIANO, Prefeito 
Municipal de Santo Antônio do Caiuá, Estado do 
Paraná, usando de suas atribuições legais,  
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - CONCEDER, a Servidora Pública Municipal, 

SILMARA ALVES DE OLIVEIRA, ocupante do cargo de Fonoaudióloga, Lotado no 
Departamento de Educação Cultura e Esportes, junto a Escola Municipal Machado de 
Assis Municipal, 03 (três) meses de Licença Prêmio, referente ao período aquisitivo de 
2013/2018, nos termos do Art. 142 Letra A da Lei Municipal nº 524/92, conforme 
requerimento protocolado sob nº 4780/2021, a partir de 01 de janeiro de 2022 a 31 de 
março de 2022. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do 

Caiuá, 03 de janeiro de 2022. 
 
JOSÉ GABRIEL GONÇALVES FACHIANO 
              Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 05/2022 
 
JOSE GABRIEL GONÇALVES FACHIANO, Prefeito 
Municipal de Santo Antônio do Caiuá, Estado do 
Paraná, usando de suas atribuições legais,  
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - CONCEDER, a Servidora Pública Municipal, 

ROZIANE ORSI, ocupante do cargo de Auxiliar Administrativo I, lotada no Departamento 
de Educação Cultura e Esportes, junto a Biblioteca Pública Municipal 03 (três) meses de 
Licença Prêmio, referente ao período aquisitivo de 2012/2017 nos termos do Art. 142 
Letra A da Lei Municipal nº 524/92, conforme requerimento protocolado sob nº 
4781/2021, a partir de 01 de janeiro de 2022 a 31 de março de 2022. 

 
Art.º 2º - Esta Portaria entrará em vigora na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do 

Caiuá, 03 de janeiro de 2022. 
 
JOSÉ GABRIEL GONÇALVES FACHIANO 
                Prefeito Municipal  
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: licitacao@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 
 

PORTARIA Nº 008/2022 
 

SÚMULA: Constitui a Comissão Especial com a finalidade de 
analisar as documentações para fins de Cadastro e emissão do 
Certificado de Registro. 
 
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA, Prefeito Municipal de Alto 

Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
 
RESOLVE: 
 

ART. 1º - Fica constituída a Comissão Especial com a finalidade de analisar as 
documentações apresentadas por Pessoa Físicas e Jurídicas para o Registro no 
Cadastro de Licitação, com emissão do Certificado de Registro Cadastral, de 
conformidade com o disposto no artigo 34 da Lei Federal 8.666, de 
21/06/1993, para o exercício de 2022, composta pelos seguintes Servidores: 

 
FUNÇÃO NOME CARGO CPF Nº 

Presidente Sônia Aparecida Frederico Satim Auxiliar 
Administrativo 015.013.179-89 

    

Membro Suely do Carmo Mikos Auxiliar 
Administrativo 762.633.559-72 

Membro Elizangela Aparecida Guanais Mineiro Auxiliar 
Administrativo 054.615.759-94 

 
ART.  2º   -   Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 

disposições em contrário. 
 
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS QUATRO DIAS DO MÊS DE JANEIRO DO ANO DE DOIS MIL E 
VINTE E DOIS. 
 
    CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA  
                 Prefeito Municipal 
 
 

 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE –PR 

CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
Rua Waldemar dos Santos, 1197 - Cx. Postal 01 - CEP. 87.930-000 

Fone: (044) 3462-1222  Fax: 3462-1843 ou 3462-1515 
 

 
 

PORTARIA: 06/2022 
 
                                               SÚMULA: Nomeia LEILOEIRO Oficial da Prefeitura do Município de 
Querência do Norte. 
 

ALEX SANDRO FERNANDES, Prefeito Municipal de Querência do 
Norte, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 
 

Resolve: 
 
ART. 1° Designar como Leiloeiro Oficial do Município de Querência 

do Norte, JOELSON ZIANI COITO, Contador do Município de Querência do Norte, portador do CPF nº 
028.595.169-64. 

ART.2º  Designar como secretário da sessão, LEANDRO LOPES DOS 
SANTOS, agente administrativo , portador do CPF nº 660.978.949-53,. 

ART. 3° Revogar em seu inteiro teor a Portaria Municipal nº 23/2015. 
 

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
                                                            Registre-se e 
                                                            Publique-se. 
 

Prefeitura Municipal de Norte, Estado do Paraná, aos 05 de janeiro de 2022 
 

________________________________ 
ALEX SANDRO FERNANDES 

Prefeito Municipal 

EXTRATO DE TERMO DE COOPERAÇÃO  TÉCNICA 01/2022 
 
CÂMARA MUNICIPAL DE MIRADOR - PARANÁ 
PODER LEGISLATIVO CNPJ 01.087.743/0001-03 
Sebastião Pinheiro Zanzarini CPF n? 140.208.829-91  
Presidente da Câmara Municipal 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR - PARANÁ 
PODER EXECUTIVO CNPJ 75.475.442/0001-93  
Fabiano Marcos da Silva Travain, CPF n? 052.989.279-04 
Prefeito Municipal 
 
OBJETO 

 
O presente Termo tem como objeto a realização 

de ações conjuntas entre a Câmara Municipal de Mirador e a Prefeitura 
Municipal de Mirador, visando à cooperação técnica e apoio operacional 
à Câmara Municipal, quando necessitar, na realização de licitações de 
quaisquer modalidades previstas na Lei Federal 8.666/1993 e suas 
alterações posteriores, por Comissão Permanente de Licitação, 
designada por Decreto ou por outro Ato, e em efetivo exercício na 
Prefeitura Municipal de Mirador, Estado do Paraná a título não oneroso, 
para condução dos processos licitatórios incluindo as Dispensas e 
Inexigibilidades a serem realizadas pela Câmara Municipal de Mirador 
no Estado do Paraná e demais procedimentos discriminados no TERMO  
VIGÊNCIA  

O prazo para vigência do presente Termo de 
Cooperação Técnica inicia-se na data da assinatura deste Termo, 
retroagindo seus efeitos à (primeiro) 01 de janeiro de 2022, findando-se 
em 31 de dezembro de 2022. 
 
FUNDAMENAÇÃO LEGAL : Lei 0509/2020. 
 
Mirador - Paraná, estado do Paraná, aos (03) Três dias do mês de 
Janeiro de 2022. 
 
FABIANO M.S. TRAVAIN  SEBASTIÃO PINHEIRO ZANZARINI 

Prefeito Municipal    Presidente da Câmara 

  
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 

ESTADO DO PARANÁ 
Avenida Tapejara, 88 – Centro – Cx. Postal nº. 91 – CEP. 87780-000 - Fone: (44) 3431-8000 

Paraíso do Norte – Estado do Paraná - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
www.paraisodonorte.pr.gov.br - e-mail: prefeitura_pso05@hotmail.com 

 
 
 

 

PORTARIA N.º 04 DE 04 DE JANEIRO DE 2022. 
 

CARLOS ALBERTO VIZZOTTO, Prefeito do Município de Paraíso do Norte, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

 
CONSIDERANDO o Decreto nº 1284/2021 que dispõe sobre as eleições para 

provimento dos cargos de Diretor das Escolas Municipais de Educação Infantil e de Ensino 
Fundamental do município de Paraíso do Norte – Estado do Paraná.  

 
CONSIDERANDO o Edital nº 04/2021 do Departamento Municipal de Educação 

que divulga o Resultado Final das Eleições para provimento dos cargos de Diretor das Escolas 
Municipais de Educação Infantil e de Ensino Fundamental do município de Paraíso do Norte 
– Estado do Paraná.  

 
R E S O L V E: 

 
Art. 1º - Nomear a servidora Marcilene Orlando Van-Dal, Matrículas 220-1 e 

220-2, ocupante do cargo efetivo de professora, para exercer a função de Diretora da Escola 
Municipal 27 de Novembro – EIEF, do período de 03/01/2022 a 31/12/2023. 

 
Art. 2º - Nomear a servidora Ângela Maria Mercúrio Alebrandt, Matrícula 

273-2, ocupante do cargo efetivo de professora, para exercer a função de Diretora Auxiliar 
da Escola Municipal 27 de Novembro – EIEF, do período de 03/01/2022 a 31/12/2023. 

 
Art. 3º - Nomear a servidora Ely Ribeiro, Matrículas 447-1 e 447-2, ocupante 

do cargo efetivo de professora, para exercer a função de Diretora da Escola Municipal 
Professor Waigner Bento Pupin– EIEF, do período de 03/01/2022 a 31/12/2023. 

 
Art. 4º - Nomear a servidora Leila Aparecida da Rocha Carvalho, Matrículas 

276-1 e 276-2, ocupante do cargo efetivo de professora, para exercer a função de Diretora 
Auxiliar da Escola Municipal Professor Waigner Bento Pupin– EIEF, do período de 
03/01/2022 a 31/12/2023. 

 
Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e retroage seu 

efeito a 03/01/2022. 
 

Paraíso do Norte, 04 de janeiro de 2022. 
 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito Municipal 

  
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PARAISO DO NORTE 
Avenida Tapejara, 88 – Centro – Cx. Postal nº. 91 – CEP. 87780-000 - Fone: (44) 3431-1132 

Paraíso do Norte – Estado do Paraná - CNPJ: 75.476.556/0001-58 

www.paraisodonorte.pr.gov.br - e-mail: gabinete@paraisodonorte.pr.gov.br 

 
Portaria nº 02/2022 

 
Resultado do Processo Administrativo Disciplinar nº 
02/2021 aberto através da Portaria nº 223/2021. 

 
Carlos Alberto Vizzotto, Prefeito do Município de Paraíso do Norte, no uso 

das atribuições legais que lhe são conferidas; 
Considerando o apuratório do Processo de Administrativo Disciplinar nº 

02/2021, aberto através da Portaria nº 223/2021 de 27 de setembro de 2021, a qual apurou fatos 
imputados ao servidor municipal lotado no Departamento de Serviços Públicos.   

Considerando o relatório final realizado pela comissão Especial de 
Sindicância e Processo Disciplinar, designada pela Portaria Municipal nº 206/2021, de 19 de 
agosto de 2021, conforme prescrevem os artigos 168 e 169 da Lei Municipal nº17/1993. 

 
RESOLVE: 
 
Artigo 1º - Aplica-se a SUSPENSÃO pelo período de 5 (cinco) dias ao 

servidor sob matrícula N.º 1231-1, conforme Art. 128, Inciso II e Art. 130 da Lei Municipal 
17/1993, por violação do dispositivo descrito no Inciso III do Artigo 117 da Lei Municipal nº 
17/1993. 

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Paraíso do Norte, Estado do Paraná, 04 de janeiro de 2022. 
 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito Municipal 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça GiácomoMadalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

     PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: prefeitura@planaltinadoparana.pr.gov.br 

 
3º PRORROGAÇÃO CONTRATUAL 

 
Contrato de Trabalho por Tempo determinado N.º 07/2020 Edital PSS nº 002/2020. 

 
DAS PARTES: CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTINA DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público, Município de Planaltina do Paraná, Comarca de Santa Isabel 
do Ivaí - Estado do Paraná, com sede à Praça Giácomo Madalozzo, N.º 234, inscrito no 
CNPJ (Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica) sob o n.º 75.461.442/0001-34, neste ato 
representado pelo Sr. Prefeito Municipal em pleno exercício de seu mandato e funções o 
Sr.CELSO MAGGIONI, portador do RG nº 3.445.424-8 SESP - PR, inscrito no CPF nº 
517.803.569-00, e do outro a CONTRATADA: JOCIMARA RAMOS DE SOUZA, pessoa 
física, Técnico em Enfermagem, residente na Rua André de Amo, Centro, na cidade de 
Amaporã– Estado do Paraná, devidamente inscrita no CPF sob n.º 344.714.188-31e RG nº 
8.924.334-3 SESP/PR. 
DO OBJETO:O presente tem por objeto a prorrogação contratual por tempo determinado 
no cargo de Técnico de Enfermagem – 40h, por excepcional interesse público em razão da 
atual situação de emergência de saúde pública provocada pelo novo corona-vírus (Covid-
19).  
DO SALÁRIO: O Contratante pagará o valor mensal de R$ 1.270,00 (mil, duzentos e 
setenta) assim como insalubridade (de acordo com a legislação municipal) à Contratada, 
conforme item 5.1 do Edital de PSS nº 002/2020 de 10 de junho de 2020. 
DA VIGÊNCIA: Prorrogação de prazo por 180 (cento e oitenta) dias, com inicio em 23 de 
janeiro de 2022 vigorando até 21 de julho de 2022, conforme clausula 2º do contrato de 
trabalho por tempo determinado nº 07/2020, bem como item 4.1 do Edital de PSS nº 
002/2020. 
DO FORO: Fica eleito o foro de Santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná. 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições no Contrato por prazo 
determinado original, assinado em 14 de agosto de 2020.  

 
Planaltina do Paraná - Estado do Paraná, 09 (onze) de dezembro 2021. 

 
       CELSO MAGGIONI    JOCIMARA RAMOS DE SOUZA 

CONTRATANTE     CONTRATADO 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

Portaria n. 009/2022 
 

Designa servidora pública municipal e dá outras 
providências. 

 
Claudemir Joia Pereira, Prefeito do Município de Alto 
Paraná, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, e em conformidade com as 
disposições na Lei Municipal nº. 1.361/1996 – 
(Estatuto dos Servidores Públicos Municipais Civis).  

 
Resolve: 

 
Art. 1 Designar a partir do dia 1º/01/2022, a servidora pública municipal Solange Manzotti 
Tavares, portadora da Cédula de Identidade Civil RG nº. 1.677.519-SSP/DF, e inscrita no 
CPF sob nº. 229.061.001-10, nomeada pelo Decreto nº. 174/2016, exercendo o cargo de 
provimento efetivo de Auxiliar Serviços Gerais-40h/s, para responder pelo cargo de 
Identificadora do Posto de Identificação do Município de Alto Paraná, Estado do Paraná. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir data de sua publicação, com efeito retroativo a 
data de 1º/01/2022. 
  
      Alto Paraná-PR., 05 de janeiro de 2022. 

 
Claudemir Joia Pereira 
Prefeito  
17ª Gestão Administrativa 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: licitacao@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 

 
COMUNICADO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 036/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 143/2021 
 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para manutenção, suporte e 
hospedagem de web site personalizado para Prefeitura Municipal de Alto 
Paraná, com sistema administrativo para gerenciamento de 100% do conteúdo 
(textos, fotos, anexos, áudios e vídeos), incluindo diário oficial eletrônico do 
executivo e fundo de previdência municipal, bem como hospedagem e 
manutenção de 50 contas de e-mail, vinculadas ao domínio: 
www.altoparana.pr.gov.br. 
 

Com base nas informações constantes no Processo Administrativo  143/2021 e ante 
as justificativas, que se embasou no art. 24, inciso IV, da Lei Federal nº 8.666/93, o 
Prefeito Municipal resolve dispensar a exigência de licitação visando a Contratação de 
empresa especializada para manutenção, suporte e hospedagem de web site 
personalizado para Prefeitura Municipal de Alto Paraná, com sistema administrativo 
para gerenciamento de 100% do conteúdo (textos, fotos, anexos, áudios e vídeos), 
incluindo diário oficial eletrônico do executivo e fundo de previdência municipal, bem 
como hospedagem e manutenção de 50 contas de e-mail, vinculadas ao domínio: 
www.altoparana.pr.gov.br, conforme detalhamento de serviços constantes no 
processo. 
Com Dispensa de Licitação, junto a Secretaria Geral de Administração. Pelo valor total 
de R$ 2.640,00 (dois mil seiscentos e quarenta reais), divido em três parcelas iguais 
de R$- 880,00(oitocentos e oitenta reais) após a execução dos serviços, com Recursos 
Ordinários Livres, corrente exercício, junto a Secretaria Geral de Administração), com 
início na assinatura do Contrato e término em até 10 (dez) dias, em favor da empresa 
INGÁ DIGITAL LTDA-EPP- CNPJ/MF: 14.376.039/0001-12 
 

Alto Paraná, 05 de janeiro de 2022. 
                

CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
Prefeito Municipal 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

Torna pública a RATIFICAÇÃO do procedimento de Dispensa de Licitação em epígrafe 
em favor empresa INGÁ DIGITAL LTDA-EPP-CNPJ/MF:14.376.039/0001-12. 
Valor Total: R$ 5.231,42 (Cinco mil e duzentos e trinta e um reais e quarenta e dois  
centavos). 
 

Alto Paraná, 05 de janeiro de 2022. 
 

CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
Prefeito Municipal 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: licitacao@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 

 
EXTRATO DO CONTRATO Nº001/2022 
DISPENSA  DE LICITAÇÃO Nº036/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº143/2021 
 
PARTES:  
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ 
CONTRATADA: INGÁ DIGITAL LTDA-EPP     
CNPJ: 14.376.039/0001-12 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para manutenção, suporte e 
hospedagem de web site personalizado para Prefeitura Municipal de Alto 
Paraná, com sistema administrativo para gerenciamento de 100% do conteúdo 
(textos, fotos, anexos, áudios e vídeos), incluindo diário oficial eletrônico do 
executivo e fundo de previdência municipal, bem como hospedagem e 
manutenção de 50 contas de e-mail, vinculadas ao domínio: 
www.altoparana.pr.gov.br. 
 

VALOR CONTRATUAL: R$ R$ 2.640,00 (dois mil seiscentos e quarenta reais) 
 

DOT. ORÇAM. 3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
                           3.3.90.39.99.99- Demais Serviços de  Terceiros Pessoa Jurídica 
                                      
DURAÇÃO: Início na assinatura do contrato -90 (noventa) dias. 

DATA DA ASSINATURA: 05/01/2022 

FORO: Comarca de Alto Paraná, Estado do Paraná. 

 Alto Paraná, em 05 de janeiro de 2022. 
 

 CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 

 Prefeito Municipal 
 

 
 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 00.940.138/0001-70 
Palácio Legislativo Vereador Saturnino Francisco de Freitas 

Rua Dona Severiana Cândida, 163 – Centro - Paraíso do Norte, PR 
CEP: 87780-000 – Cx. P. 61 – Telefone: (44) 3431-1231 

 

 
 

PORTARIA Nº 01, DE 05 DE JANEIRO DE 2022. 
 

Súmula: Nomear Cargos Comissionados 
para a Câmara Municipal. 

 
Considerando que o art. 25, do Regimento Interno, estabelece que o 

Presidente é o supervisor dos trabalhos legislativos da Câmara, de seus serviços 
administrativos e de sua ordem. 

 
Considerando que o art. 28, III, do Regimento Interno, estabelece que o 1º 

Secretário assina juntamente com o Presidente, os atos oficiais da Câmara de Municipal de 
Paraíso do Norte; 

 
Considerando o art. 37, II, da Constituição Federal, o qual estabelece que a 

investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em concurso público de 
provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade do cargo ou emprego, 
na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em comissão declarado em 
lei de livre nomeação e exoneração; 

 
R E S O L V E  

 
Artigo 1º Nomear, a partir de 10 de janeiro de 2022, os servidores municipais ocupantes 

de cargos comissionados, dedicação exclusiva, com direito a percepção da remuneração 
equivalente ao Padrão CC-01, previsto no Anexo VIII da Lei nº 01/2018-LEG, conforme listagem 
abaixo: 

 
1. Kesi Luciani Francisco Verdério, RG nº 8.405.007-5 – SESP/PR, para 

ocupar o Cargo em Comissão na Função de Assessora da Presidência. 
 

2. Sarah Galletti da Silva, RG nº 13.755.997-8 – SESP/PR, para ocupar o 
Cargo em Comissão na Função de Assessora Legislativa; 

 
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da sua publicação 

 
Paraíso do Norte, Paraná, 05 de janeiro de 2022. 

 
Maria Aparecida de Aguiar Martins 

Presidenta da Câmara 
 

 
Luis Carlos Candido 

1º Secretário 
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      DECRETO 01/2022 
 

SÚMULA: Estabelece a Programação Financeira e o Cronograma de Execução Mensal de 
Desembolso para o Exercício Financeiro de 2022. 

 
Edyelson da Silva Cano, Presidente da Câmara de Diamante do Norte, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, 
 
DECRETA: 

 
Artigo 1º -  Fica estabelecida a Programação Financeira e o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o Exercício 

Financeiro de 2022 do Legislativo Municipal de Diamante do Norte, Estado do Paraná, conforme dispõe os artigos 8º e 
13º da Lei Complementar nº 101/2000. 

 
Artigo 2º- O cumprimento da Programação Financeira e o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso, dar-se-á 

bimestralmente, e se verificado o desequilíbrio fiscal, o mesmo deverá ser reduzido no bimestre seguinte.  
 

PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA E O CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA PARA 2022 
 

ANEXO – I 
Art. 8º da LC nº 101/2000 

 
Repasse Interferência 

Ativa 
PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA TOTAL 

JAN FEV MAR ABR MAIO JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ 
Repasse 

a 
Receber 

1.430.000,00 119.166,66 119.166,66 119.166,66 119.166,66 119.166,66 119.166,66 119.166,66 119.166,66 119.166,66 119.166,66 119.166,66 119.166,74 1.430.000,00 

TOTAL 1.430.000,00 119.166,66 119.166,66 119.166,66 119.166,66 119.166,66 119.166,66 119.166,66 119.166,66 119.166,66 119.166,66 119.166,66 119.166,74 1.430.000,00 
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      DECRETO 01/2022 
 

SÚMULA: Estabelece a Programação Financeira e o Cronograma de Execução Mensal de 
Desembolso para o Exercício Financeiro de 2022. 

 
Edyelson da Silva Cano, Presidente da Câmara de Diamante do Norte, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, 
 
DECRETA: 

 
Artigo 1º -  Fica estabelecida a Programação Financeira e o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o Exercício 

Financeiro de 2022 do Legislativo Municipal de Diamante do Norte, Estado do Paraná, conforme dispõe os artigos 8º e 
13º da Lei Complementar nº 101/2000. 

 
Artigo 2º- O cumprimento da Programação Financeira e o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso, dar-se-á 

bimestralmente, e se verificado o desequilíbrio fiscal, o mesmo deverá ser reduzido no bimestre seguinte.  
 

PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA E O CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA PARA 2022 
 

ANEXO – I 
Art. 8º da LC nº 101/2000 

 
Repasse Interferência 

Ativa 
PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA TOTAL 

JAN FEV MAR ABR MAIO JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ 
Repasse 

a 
Receber 

1.430.000,00 119.166,66 119.166,66 119.166,66 119.166,66 119.166,66 119.166,66 119.166,66 119.166,66 119.166,66 119.166,66 119.166,66 119.166,74 1.430.000,00 

TOTAL 1.430.000,00 119.166,66 119.166,66 119.166,66 119.166,66 119.166,66 119.166,66 119.166,66 119.166,66 119.166,66 119.166,66 119.166,66 119.166,74 1.430.000,00 
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 ANEXO – II 
             Art. 8º da LC nº 101/2000 

 
Órgão 

Unidade 
Orçament 

Despesa 
Fixada  

PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA TOTAL 
JAN FEV MAR ABR MAIO JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ 

CEMD 1.430.000,00 119.166,66 119.166,66 119.166,66 119.166,66 119.166,66 119.166,66 119.166,66 119.166,66 119.166,66 119.166,66 119.166,66 119.166,74 1.430.000,00 

TOTAL 1.430.000,00 119.166,66 119.166,66 119.166,66 119.166,66 119.166,66 119.166,66 119.166,66 119.166,66 119.166,66 119.166,66 119.166,66 119.166,74 1.430.000,00 

 
 
Artigo 3º -  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
   Câmara Municipal de Diamante do Norte, Estado do Paraná, aos 04 dias do mês de janeiro de 2022. 
 
 
 
 
 
                  EDYELSON DA SILVA CANO          PAULO AFONSO DE OLIVEIRA              FABIANA CELESTRINO DE CASTRO 
                            Presidente          Contador – CRC PR-064310/O-9                       Controladora Interna 
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 ANEXO – II 
             Art. 8º da LC nº 101/2000 

 
Órgão 

Unidade 
Orçament 

Despesa 
Fixada  

PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA TOTAL 
JAN FEV MAR ABR MAIO JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ 

CEMD 1.430.000,00 119.166,66 119.166,66 119.166,66 119.166,66 119.166,66 119.166,66 119.166,66 119.166,66 119.166,66 119.166,66 119.166,66 119.166,74 1.430.000,00 

TOTAL 1.430.000,00 119.166,66 119.166,66 119.166,66 119.166,66 119.166,66 119.166,66 119.166,66 119.166,66 119.166,66 119.166,66 119.166,66 119.166,74 1.430.000,00 

 
 
Artigo 3º -  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
   Câmara Municipal de Diamante do Norte, Estado do Paraná, aos 04 dias do mês de janeiro de 2022. 
 
 
 
 
 
                  EDYELSON DA SILVA CANO          PAULO AFONSO DE OLIVEIRA              FABIANA CELESTRINO DE CASTRO 
                            Presidente          Contador – CRC PR-064310/O-9                       Controladora Interna 
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 ANEXO – II 
             Art. 8º da LC nº 101/2000 

 
Órgão 

Unidade 
Orçament 

Despesa 
Fixada  

PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA TOTAL 
JAN FEV MAR ABR MAIO JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ 

CEMD 1.430.000,00 119.166,66 119.166,66 119.166,66 119.166,66 119.166,66 119.166,66 119.166,66 119.166,66 119.166,66 119.166,66 119.166,66 119.166,74 1.430.000,00 

TOTAL 1.430.000,00 119.166,66 119.166,66 119.166,66 119.166,66 119.166,66 119.166,66 119.166,66 119.166,66 119.166,66 119.166,66 119.166,66 119.166,74 1.430.000,00 

 
 
Artigo 3º -  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
   Câmara Municipal de Diamante do Norte, Estado do Paraná, aos 04 dias do mês de janeiro de 2022. 
 
 
 
 
 
                  EDYELSON DA SILVA CANO          PAULO AFONSO DE OLIVEIRA              FABIANA CELESTRINO DE CASTRO 
                            Presidente          Contador – CRC PR-064310/O-9                       Controladora Interna 
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      PORTARIA Nº 001/2022 
 

SÚMULA: Nomeia Comissão Permanente de 
Licitações para o exercício de 
2022 e dá outras providências. 

 
EDYELSON DA SILVA CANO, Presidente da 
Câmara Municipal de Diamante do Norte, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhes são conferidas por lei, e nos termos 
do Artigo 51, da Lei 8.666/93, de 21 de junho 
de 1993. 
 
RESOLVE: 
 

Artigo 1º -  Fica nomeada a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES, com a atribuição de 
abertura e julgamento de propostas, objetivando fornecimento de mão-de-obra, 
serviços, materiais e serviços especializados, para comporem a COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÕES para o exercício de 2022: 

 
Presidente -  THIAGO RODRIGO ZAMPOLO 
  R.G. – 8.741.674-7 SSP/PR 
  CPF  - 055.659.069-46 
 
Membro     - PAULO AFONSO DE OLIVEIRA 
  R.G. – 4.585.182-6 SSP/PR 
  CPF  - 616.614.739-20 
 
Membro     -  DIRCE XAVIER GOMES 
  R.G. – 4.613.518-0 SSP/PR 
  CPF – 626.294.259-91 
 
Membro Suplente - EDUARDO BONO DA SILVA 
   R.G. – 7.242.614-2 SSP/PR 
   CPF – 005.193.701-80 
 
Artigo 2º -  Revogadas as disposições em contrário, está portaria entrará em vigor com efeito 

retroativo a 01 de janeiro de 2022. 
 
       Diamante do Norte, 05 de janeiro de 2022. 

 
 

 
EDYELSON DA SILVA CANO 

Presidente da Câmara Municipal 
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      PORTARIA Nº 002/2022 
 

SÚMULA: Nomeia Pregoeiro e Equipe de 
Apoio         para o exercício de 
2022 e dá outras providências. 

 
EDYELSON DA SILVA CANO, Presidente da 
Câmara Municipal de Diamante do Norte, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhes são conferidas por lei, e nos termos 
do Artigo 3º, inc. IV da Lei 10.520/2002, de 
17 de julho de 2002. 
 
RESOLVE: 
 

Artigo 1º -  Ficam designados como Pregoeiro e Equipe de Apoio, os servidores abaixo elencados 
que, serão responsáveis pela operacionalização dos certames sob a modalidade de 
Pregão a serem realizados no Âmbito da Câmara Municipal de Diamante do Norte, 
para o exercício de 2022, conforme segue: 

 
I – Pregoeiro: PAULO AFONSO DE OLIVEIRA 
  R.G. – 4.585.182-6 SSP/PR 
  CPF – 616.614.739-20 
 
II – Equipe de Apoio: 
 
Membro: DIRCE XAVIER GOMES 
  R.G. – 4.613.518-0 SSP/PR 
  CPF – 626.294.259-91 
 
Membro: THIAGO RODRIGO ZAMPOLO 
  R.G. – 8.741.674-7 
  CPF – 055.659.069-46 
 
Membro Suplente: JOSÉ LUIZ DOS SANTOS 
   R.G. – 3.642.115-0 
   CPF – 688.518.129-34 
 
Artigo 2º -  Revogadas as disposições em contrário, está portaria entrará em vigor com efeito 

retroativo a 01 de janeiro de 2022. 
 
       Diamante do Norte, 05 de janeiro de 2022. 

 
 

EDYELSON DA SILVA CANO  
Presidente da Câmara Municipal  
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      PORTARIA Nº 003/2022 
 
 

SÚMULA: Nomeia Comissão de Recebimento 
de Bens e Serviços para o 
exercício de 2022 e dá outras 
providências. 

 
 
EDYELSON DA SILVA CANO, Presidente da 
Câmara Municipal de Diamante do Norte, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhes são conferidas por lei,  
 
 
RESOLVE: 
 

Artigo 1º -  Fica nomeada a COMISSÃO DE RECEBIMENTO DE BENS E SERVIÇOS da Câmara 
Municipal de Diamante do Norte-Pr., com a seguinte composição: 

 
Presidente  -  JOÃO LOURENÇO DA SILVA 
  R.G. – 4.001.441-1 SSP/PR 
  CPF – 485.955.199-00 
 
Secretário  - RUBENS FERREIRA 
  R.G. – 4.037.815-4 SSP/PR 
  CPF – 584.312.769-91 
 
Membro     -  SERGIO RODRIGUES 
  R.G. – 7.680.823-6 
  CPF – 032.700.159-33 
 
Artigo 2º -  A Comissão terá atribuições de receber os Bens e Serviços da Câmara Municipal no 

exercício de 2022. 
 
Artigo 3º -  Revogadas as disposições em contrário, está portaria entrará em vigor com efeito 

retroativo a 01 de janeiro de 2022.  
 
       Diamante do Norte, 05 de janeiro de 2022. 

 
 
 
 

EDYELSON DA SILVA CANO  
Presidente da Câmara Municipal  

 
MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 

ESTADO DO PARANÁ 
 

RATIFICA HOMOLOGAÇÃO INEXIGIBILIDADE Nº 18/2021 
 

O Prefeito do Município de Diamante do Norte, Estado do Paraná, conforme proposta para o 
Chamamento Público que tem por objeto o Chamamento Público tem por objeto Credenciamento 
de Pessoas Jurídicas, para prestação de serviços complementares de saúde com disponibilidade 
médica em urgência e emergência, atendimentos clínicos e cirúrgicos de média e alta 
complexidade para as unidades de Atenção Básica, para atender a demanda da Secretaria 
Municipal de Saúde,  torna Público a ADJUDICAÇÃO, em nome da seguinte empresa 
Credenciada:- CLÍNICA GAVASSI MED LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrito 
no CNPJ sob nº 44.372.866/0001-07, com sede a Rua Francisco Antônio Bono nº 48-A, Centro - 
CEP 87.990-000, em Diamante do Norte  – PR., e-mail:romeugavassi.rg@gmail.com, telefone 
(44)99123-0333, que apresentou valor estimado para o Item 02, de R$ 229.500,00 (duzentos e 
vinte e nove mil e quinhentos  reais), para o período de 12 (dozes) meses. 

Nos termos do Parecer Jurídico nº 268/2021 de 20 de dezembro de 2021. 
 

Diamante do Norte, 21 de dezembro de 2021. 
 

ELIEL DOS SANTOS CORREA 
Prefeito Municipal  
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      PORTARIA Nº 004/2022 
 
 

SÚMULA: Concede Gratificação aos Membros 
da Comissão de Licitação da 
Câmara Municipal de Diamante do 
Norte e dá outras providências. 

 
EDYELSON DA SILVA CANO, Presidente da 
Câmara Municipal de Diamante do Norte, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhes são conferidas por lei,  
 
 
RESOLVE: 
 
 

Artigo 1º -  Conceder aos servidores públicos efetivos da Câmara Municipal de Diamante do 
Norte, nomeados como membros da Comissão Permanente de Licitação e Pregoeiro e 
equipe de apoio, através das Portarias nºs. 001 e 002/2022, gratificação no 
percentual de 30% (trinta por cento) sobre os seus vencimentos básicos, de acordo 
com a previsão do artigo 57 da Lei Municipal nº 041/2014. 

 
                  -  THIAGO RODRIGO ZAMPOLO 
         - PAULO AFONSO DE OLIVEIRA 
         -  DIRCE XAVIER GOMES 
   
 
Artigo 2º -  Revogadas as disposições em contrário, está portaria entrará em vigor com efeito 

retroativo a 01 de janeiro de 2022. 
 
 
       Diamante do Norte, 05 de janeiro de 2022. 

 
 
 
 
 

EDYELSON DA SILVA CANO  
Presidente da Câmara Municipal  
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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO nº. 001/2022 

 
Ratifico por este termo, a INEXIGIBILIDADE de Licitação em 

favor da Empresa: EDITORA NOROESTE LTDA, com cadastro CNPJ/MF: 82.458.688/0001-12, 
estabelecida na Avenida Paraná, nº 1100, na Cidade de Paranavaí Estado do Paraná,  no valor 
total de R$ 6.720,00 (seis mil setecentos e vinte reais), objetivando a publicação de Atos Oficiais 
do Poder Legislativo de Mirador – Paraná “ Câmara Municipal de Mirador”, durante o ano 
de 2022, que compreenderá de 01 de Janeiro de 2022 à 31 de Dezembro de 2022, para atender 
o  Poder Legislativo Municipal "Câmara Municipal de Mirador", localizado na Av. Guaíra  nº 
155, centro na Cidade de Mirador-Pr,  com base no art. 25 e ss, da Lei Federal 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, de acordo com os Parecer do Controle Interno e Parecer Jurídico, bem 
como pelos elementos que instruem o Processo Administrativo nº 001/2022. 

 
Mirador/PR., 05 de janeiro de 2022. 

 
SEBASTIÃO PINHEIRO ZANZARINI 

Presidente da Câmara 
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TERMO DE RATIFICAÇÃO 
 

PROCESSO DE INEGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 001/2022 
 
OBJETO:- PÚBLICAÇÃO DE ATOS OFICIAIS DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 
DE MIRADOR – PARANÁ, ANO DE 2022. 
 
CNPJ: 82.458.688/0001-12 
 
VALOR ESTIMADO: - R$ 6.720,00 (seis mil setecentos e vinte reais) 
 
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: em 12 (doze) parcelas de R$ 560,0O (Quinhentos e sessenta 
reais) cada pagas mensalmente até o ultimo dia útil do mês, mediante NOTA FISCAL E 
APRESENTAÇÃO DAS CERTIDÕES) 
 

Fica dispensada de Licitação a despesa acima especificada, com 
fundamento no artigo 25, inciso I da lei 8.666/93, e legislação vigente e em consonância com o 
contido no referido processo de Parecer Jurídico acostados aos autos, em observância ao 
contido no art. 26 do mesmo Diploma legal.  
 

CÂMARA MUNICIPAL DE MIRADOR – PARANÁ em 05 de Janeiro de 2022. 
 

Sebastião Pinheiro Zanzarini 
PRESIDENTE 
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EXTRATO CONTRATUAL 
 

PROCESSO DE INEGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 001/2022 
 

Ref: Contrato n.º 001/2022 
 
CONTRATANTE:   PODER LEGISLATIVO DE MIRADOR/PR. 

CÂMARA MUNICIPAL DE MIRADOR  
    CNPJ N.º 01.087.743/0001-03 
 
CONTRATADO(A):   EDITORA NOROESTE LTDA   
       CNPJ/MF: 82.458.688/0001-12, 
 
OBJETO DO CONTRATO: OBJETO:- PÚBLICAÇÃO DE ATOS OFICIAIS DO PODER 
LEGISLATIVO MUNICIPAL DE MIRADOR – PARANÁ, para atender os setores da 
Câmara Municipal de Mirador - Poder Legislativo a ser realizados na sede da empresa 
contratada se necessário e entregue no local se necessário  sito à Av. Guaira, 155, centro CEP 
87.840-000 no Prédio da Câmara Municipal de Mirador, nesta Cidade de Mirador – Estado do 
Paraná, com recursos advindos da Dotação Orçamentária, abaixo descritas, para atender a 
administração Legislativa, no exercício de 2022, conforme estabelecido no contrato.  
 
VALOR DO CONTRATO : R$ 6.720,00...................................... (seis mil setecentos e vinte reais) 
 
Discriminação 
 
01.001.01.031.0001.2001 – Manutenção das Atividades Legislativas 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de terceiros – Pessoa Jurídica................................. R$ 6.720,00 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: de 05/01/2022 á 31/12/2022 
CLAUSULA DE PRORROGAÇÃO: não Existente 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao processo de 
Dispensa de licitação 001/2022. 
 

MIRADOR – PARANÁ, 05 de Janeiro de 2022 
 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE MIRADOR   EDITORA NOROESTE LTDA    
Sebastião Pinheiro Zanzarini                                         Maria Luiza Zanna de Carvalho  

 

  

 

EXTRATO CONTRATUAL 
 

Ref: Contrato n.º 002/2021- ID 1607 
Assunto: Aditamento Contratual 
 
CONTRATANTE: PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR. 
CNPJ/MF N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: COOPERATIVA DE CREDITO, POUPANÇA E INVESTIMENTO UNIÃO 
PARANA/SÃO PAULO – SICREDI UNIÃO PR/SP 
CNPJ/MF N.º  79.342.069/0009-00 
 
OBJETO DO ADITAMENTO:  
Fica alterada a cláusula terceira do contrato primitivo, prorrogando-se o prazo de 
execução/fornecimento dos serviços por mais 12(doze) meses contados a partir de 01 de 
janeiro de 2022 até 31 de dezembro de 2022. 
 
CLAUSULA DE PRORROGAÇÃO: Existente. 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se aos AUTOS DO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 002/2021. 
 

Mirador, 29 de dezembro de 2021. 
 

_________________________________________ 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 

Prefeito Municipal 
 
 
 

 

 

EXTRATO CONTRATUAL 
Ref: Contrato n.º 002/2022  
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR 
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93 
CONTRATADA: COPEL DISTRIBUIÇÃO S/A 
CNPJ/MF: 04.368.898/0001-06 
OBJETO: FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA, PARA ATENDER OS 
PRÉDIOS PÚBLICOS E A ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE MIRADOR – 
ESTADO DO PARANÁ. 
VALOR CONTRATUAL: R$ 460.000,00 (Quatrocentos e sessenta mil reais). 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo 
Administrativo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO nº. 001/2022. 
 
Poder Executivo Municipal 
 
Gabinete do Prefeito, aos 05/01/2022. 
 
Fabiano Marcos da Silva Travain  
Prefeito Municipal 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, ELIEL DOS SANTOS CORREA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão 
de Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 
 

a) Processo Nr              : 138/2021 
b) Licitação Nr             :            64/2021 
c) Modalidade                :            Pregão Eletrônico: 
d) Data Homologação   : 05/01/2022 
e) Objeto Homologado  : O presente tem por objetivo a contratação de empresa especializada para 

confecção de persianas sobre medida e instalações completas, para atender a 
demanda da Secretaria Municipal de Saúde, através do Fundo de Saúde, 
CNPJ sob nº 09.205.494/0001-15, conforme especificações e quantitativos 
contidos no anexo I do termo de referênci A presente licitação visa à 
aquisição de um veículo utilitário do tipo pick up; e equipamentos do tipo: 
termômetro infravermelho; turbidímetro digital; princípio de medição 
nefelométrico para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Saúde, de acordo com as Resoluções SESA nº 403/2017; 616/2015; 
615/2019. 
 

f) Processo Adm Nr     : 138/2021 
 
07.003.10.304.0010.1010 -VIGIASUS - RESOLUÇÃO SESA Nº 403/2017 
07.003.10.304.0010.1022 -VIGIASUS - RESOLUÇÃO SESA Nº 616/2015 
07.003.10.304.0010.1057 -Resolução SESA nº 615/2019 - Qualif. das Ações de Vigilância em Saúde 
07.006.10.301.0010.1017 -APSUS - Incentivo Financeiro a Implantação do Transp. Sanitário 
 
      g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor:  RC SCIENTIFIC COMÉRCIO DE INSTRUMENTOS ANALÍTICOS EIRELI 
CNPJ/CPF: 27.263.741/0001-11  
 
Item Descrição Marca Unid. Quant Valor 

Unit 
Valor 
Total 

1 Turbidímetro digital portátil 0 a 1000 NTU 
(datalogger 1000 registros) USB c/ 4 
padrões (OSK-2528) Especificações: Faixa 
de medição de turbidez: 0 a 1000 NTU; 
Resolução: 0.01NTU (0 a 9.99 NTU); 
0.1NTU (10 a 99.9 NTU); 1NTU (100 a 
1000 NTU); Exatidão: ± (0.07NTU + 5% 
da leitura); Comprimento de onda: 
380~780nm Angulo de Medição: 90°; 
Temperatura de operação: 0 a 50°C; 
Umidade de operação: 10 a 90%UR (sem 
condensação); Alimentação: 6Vdc (4 
pilhas AA) ou 5Vdc (via conexão USB); 

Policontrol 
AP 2000 
WT 

Unid 1  1.850,00 1.850,00 
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Desligamento automático ajustável; 
Comunicação com PC via cabo USB; 
Calibração em até 5 pontos; Memória para 
até 1000 grupos de registros; Data e 
horário; Indicação da carga de pilhas; 
Iluminação do visor (backlight); Itens que 
acompanham: 1 cubeta para medição 
(15mL); 1 cubeta de solução padrão 0NTU 
(15mL); 1 cubeta de solução padrão 
20NTU (15mL); 1 cubeta de solução 
padrão 200NTU (15mL); 1 cubeta de 
solução padrão 800NTU (15mL); 1 flanela 
para limpeza/secagem das cubetas; 1 cabo 
USB para alimentação e comunicação com 
o PC; 1 CD para instalação do software de 
gerenciamento; 1 adaptador AC/DC 
(100~240 Vac); 1 chave Philips; 1 maleta 
para armazenamento e transporte 
Dimensões (LxAxP): 120 x 80 x 260 mm; 
Peso: 700g (com pilhas); dimensões da 
maleta LxPxA 330x130x260 mm; peso na 
maleta 2,1 kg.  

  Valor Total Homologado  R$ 1.850,00 (Um mil, Oitocentos e cinquenta reais). 
 
Fornecedor:  K.MEDICA PRODUTOS MÉDICO HOSPITALAR - LTDA 
CNPJ/CPF: 10.675.016/0001-58  
 
Item Descrição Marca Unid. Quant Valor Unit Valor Total 

2-1 Termômetro Infravermelho Digital Mira 
Laser -50 a 380 ºC (8:1) emissividade 0.80 
ou 0.95 (OSK-2380)-Especificações 
Técnicas: Escala -50°C a 380°C, Resolução 
0,1°C, Exatidão ±3°C (-50 a 0°C); ±1.5°C 
(0 a 380°C), Peso 136 gramas, Alimentação 
2 pilhas AA, Dimensões (LxAxP): 45 x 155 
x 85 mm, Iluminação no visor, Garantia: 6 
meses. 

Loye Unid 1 299,00 299,00 

  Valor Total Homologado  R$ 299,00(Duzentos e noventa e nove reais) 
Declarar Ato Deserto o Lote/Item 1-1. 

Diamante do Norte - PR, 05 de janeiro  de 2022.  
 

 
______________________________________ 

ELIEL DOS SANTOS CORREA 
Prefeito Municipal 
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DECRETO LEGISLATIVO Nº. 003/2021 
 
SÚMULA: Dispõe sobre a designação de servidor agentes 
públicos ou políticos, para ser o Ordenador de Despesa no 
Exercício Financeiro de 2021 que compreende de 
01/01/2021 a 31/12/2021 neste Poder Legislativo Municipal. 
 
O Presidente da Câmara Municipal de Mirador SEBASTIÃO 
PINHEIRO ZANZARINI no uso de suas atribuições que lhes 
são conferidas por Lei e demais dispositivos legais vigentes. 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º - Fica designado SEBASTIÃO PINHEIRO ZANZARINI, brasileiro, 

casado, Vereador/Presidente neste Poder Legislativo, inscrito no CPF sob nº 140.208.829-
91 e portador da C.I.RG nº 888.310-6 SSP-PR, para ser o Ordenador de Despesa neste 
Poder Legislativo Municipal de Mirador no Exercício Financeiro de 2021, compreendido de 
01 de janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021. 

 
Art. 2º - O Ordenador de Despesa é detentor de autoridade de cujos atos 

resultarem emissão de empenho, liquidação e autorização de pagamento, devendo a este a 
verificação desses procedimentos, vistando-os ou rubricando-os para que surta os efeitos 
legais. 

Art. 3º - O Ordenador de Despesa é também a autoridade com atribuições 
definidas neste ato entre as quais as de movimentar créditos orçamentários, empenhar 
despesas, liquidá-las e efetuar pagamentos, podendo ser substituído em casos especiais 
pelo responsável legal pela Contabilidade do Poder Legislativo, àquele que constar no 
cadastro de responsável técnico do TCE-PR como ativo.        

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a partir de 01 de janeiro de 2021, revogando as disposições em contrário 

 
Mirador – Paraná, 05 de Janeiro de 2021. 
 

SEBASTIÃO PINHEIRO ZANZARINI 
Presidente da Câmara 
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CRONOGRAMA MESNSAL DE DESEMBOLSO PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2022 
 
 ANEXO I 

Descrição 
1º  

Janeiro 
2º 

fevereiro 
3º  

março 
4º  

Abril 
5º 

 maio 
6º 

junho 
7º 

julho 
8º 

agosto 
9º 

setembro 
10º 

outubro 
11º 

novembro 
12º 

dezembro Total  
Receitas (A) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  
 Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  
 Receitas Correntes Intra-Orçamentárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  
 Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  
 Receitas de Capital Intra-Orçamentárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00  
Despesas (B) 117.152,04 117.152,04 117.152,04 117.152,04 117.152,04 117.152,04 117.152,04 117.152,04 117.152,04 117.152,03 117.152,02 117.152,02 1.405.824,43  
 Despesas Correntes 104.524,07 104.524,07 104.524,07 104.524,07 104.524,07 104.524,07 104.524,07 104.524,07 104.524,07 104.524,06 104.524,06 104.524,06 1.254.288,81  
 Despesas Correntes Intra-Orçamentárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  
 Despesas de Capital 12.627,97 12.627,97 12.627,97 12.627,97 12.627,97 12.627,97 12.627,97 12.627,97 12.627,97 12.627,97 12.627,96 12.627,96 151.535,62  
 Despesas de Capital Intra-Orçamentárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  
Reserva de Contingência (C)  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  
RESULT. ORÇAMENTÁRIO (D) = (A) - (B) - (C)  -117.152,04 -117.152,04 -117.152,04 -117.152,04 -117.152,04 -117.152,04 -117.152,04 -117.152,04 -117.152,04 -117.152,03 -117.152,02 -117.152,02 -1.405.824,43  
Restos a Pagar (E) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  
Consignações e Outros Depósitos (F) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  
Disponibilidade Financeira em 31/12/2009 (G) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  
Interferência Financeira - Ingressos (H) 117.152,04 117.152,04 117.152,04 117.152,04 117.152,04 117.152,04 117.152,04 117.152,04 117.152,04 117.152,03 117.152,02 117.152,02 1.405.824,43  
Interferência Financeira - Egressos (I) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  
RESULTADO = (D) - (E) - (F) + (G) + (H) - (I) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  

 
Este ANEXO I, é parte integrante do DECRETO Nº 001/2022 de 05 de janeiro de 2022. 

Mirador – Paraná, 05 de janeiro de 2022. 
 
 
 

SEBASTIÃO PINHEIRO ZANZARINI 
Presidente da Câmara 

 

      CÂMARA MUNICIPAL DE MIRADOR  ESTADO DO PARANÁ                   AV. GUAÍRA, Nº. 155  - CENTRO – FONE: (044) 3434-1089 - CEP 87840-000 – PARANÁ  
CNPJ: 01.087.743/0001-03 – email:camaramirador@ibest.com.br 

                                          
============================================================ 

============================================================== 
 

DECRETO LEGISLATIVO Nº. 001/2022 
 
SÚMULA: Dispõe sobre o Cronograma de Execução 
mensal de desembolso financeiro para o Exercício 
Financeiro de 2022. 
 
SEBASTIÃO PINHEIRO ZANZARINI, Presidente da 
Câmara Municipal de Mirador no uso de suas atribuições que 
lhes são conferidas por Lei. 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º - Fica estabelecido o Cronograma Mensal de execução financeiro do 

Exercício financeiro do ano de 2022, do Poder Legislativo Municipal, conforme ANEXO I. 
parte integrante deste decreto. 

 
Art. 2º - O cumprimento da Programação Financeira se dará através das 

transferências repassadas pelo Poder Executivo, e o cronograma de execução se dará 
mensalmente e se verificado desequilíbrio fiscal o mesmo deverá ser reconduzido no mês  
seguinte. 

 
Art. 3º - A execução Orçamentária para o Exercício Financeiro de 2022, foi 

programado conforme o Orçamento vigente para 2022, e estabelecido conforme o ANEXO 
I, parte integrante deste decreto.        

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a partir de 01 de janeiro de 2022, revogando as disposições em contrário. 

 
Mirador – Paraná, 05 de Janeiro de 2022. 
 

SEBASTIÃO PINHEIRO ZANZARINI 
Presidente da Câmara 

CRONOGRAMA BIMESTRAL DE DESEMBOLSO PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2022 
 
 ANEXO I 

Descrição 
1º  

bimestre 
2º  

bimestre 
3º  

bimestre 
4º  

bimestre 
5º  

bimestre 
6º  

bimestre Total  
Receitas (A) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  
 Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  
 Receitas Correntes Intra-Orçamentárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  
 Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  
 Receitas de Capital Intra-Orçamentárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  
Despesas (B) 234.304,08 234.304,08 234.304,08 234.304,07 234.304,06 234.304,06 1.405.824,43  
 Despesas Correntes 209.048,14 209.048,14 209.048,14 209.048,13 209.048,13 209.048,13 1.254.288,81  
 Despesas Correntes Intra-Orçamentárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  
 Despesas de Capital 25.255,94 25.255,94 25.255,94 25.255,94 25.255,93 25.255,93 151.535,62  
 Despesas de Capital Intra-Orçamentárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  
Reserva de Contingência (C)  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  
RESULT. ORÇAMENTÁRIO (D) = (A) - (B) - (C)  -234.304,08 -234.304,08 -234.304,08 -234.304,07 -234.304,06 -234.304,06 -1.405.824,43  
Restos a Pagar (E) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  
Consignações e Outros Depósitos (F) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  
Disponibilidade Financeira em 31/12/2009 (G) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  
Interferência Financeira - Ingressos (H) 234.304,08 234.304,08 234.304,08 234.304,07 234.304,06 234.304,06 1.405.824,43  
Interferência Financeira - Egressos (I) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  
RESULTADO = (D) - (E) - (F) + (G) + (H) - (I) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  

 
Este ANEXO I, é parte integrante do DECRETO Nº 002/2022 de 05 de janeiro de 2022. 

Mirador – Paraná, 05 de janeiro de 2022. 
 
 
 

SEBASTIÃO PINHEIRO ZANZARINI 
Presidente da Câmara 

CRONOGRAMA BIMESTRAL DE DESEMBOLSO PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2022 
 
 ANEXO I 

Descrição 
1º  

bimestre 
2º  

bimestre 
3º  

bimestre 
4º  

bimestre 
5º  

bimestre 
6º  

bimestre Total  
Receitas (A) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  
 Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  
 Receitas Correntes Intra-Orçamentárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  
 Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  
 Receitas de Capital Intra-Orçamentárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  
Despesas (B) 234.304,08 234.304,08 234.304,08 234.304,07 234.304,06 234.304,06 1.405.824,43  
 Despesas Correntes 209.048,14 209.048,14 209.048,14 209.048,13 209.048,13 209.048,13 1.254.288,81  
 Despesas Correntes Intra-Orçamentárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  
 Despesas de Capital 25.255,94 25.255,94 25.255,94 25.255,94 25.255,93 25.255,93 151.535,62  
 Despesas de Capital Intra-Orçamentárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  
Reserva de Contingência (C)  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  
RESULT. ORÇAMENTÁRIO (D) = (A) - (B) - (C)  -234.304,08 -234.304,08 -234.304,08 -234.304,07 -234.304,06 -234.304,06 -1.405.824,43  
Restos a Pagar (E) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  
Consignações e Outros Depósitos (F) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  
Disponibilidade Financeira em 31/12/2009 (G) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  
Interferência Financeira - Ingressos (H) 234.304,08 234.304,08 234.304,08 234.304,07 234.304,06 234.304,06 1.405.824,43  
Interferência Financeira - Egressos (I) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  
RESULTADO = (D) - (E) - (F) + (G) + (H) - (I) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  

 
Este ANEXO I, é parte integrante do DECRETO Nº 002/2022 de 05 de janeiro de 2022. 

Mirador – Paraná, 05 de janeiro de 2022. 
 
 
 

SEBASTIÃO PINHEIRO ZANZARINI 
Presidente da Câmara 
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DECRETO LEGISLATIVO Nº. 002/2022 
 
SÚMULA: Dispõe sobre o Cronograma de Execução 
bimestral de desembolso financeiro para o Exercício 
Financeiro de 2022. 
 
SEBASTIÃO PINHEIRO ZANZARINI, Presidente da 
Câmara Municipal de Mirador no uso de suas atribuições que 
lhes são conferidas por Lei. 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º - Fica estabelecido o Cronograma bimestral de execução financeiro do 

Exercício financeiro do ano de 2022, do Poder Legislativo Municipal, conforme ANEXO I. 
parte integrante deste decreto. 

 
Art. 2º - O cumprimento da Programação Financeira se dará através das 

transferências repassadas pelo Poder Executivo, e o cronograma de execução se dará 
bimestralmente e se verificado desequilíbrio fiscal o mesmo deverá ser reconduzido no 
bimestre seguinte. 

 
Art. 3º - A execução Orçamentária para o Exercício Financeiro de 2022, foi 

programado conforme o Orçamento vigente para 2022, e estabelecido conforme o ANEXO 
I, parte integrante deste decreto.        

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a partir de 01 de janeiro de 2022, revogando as disposições em contrário. 

 
Mirador – Paraná, 05 de Janeiro de 2022. 
 

SEBASTIÃO PINHEIRO ZANZARINI 
Presidente da Câmara 

 

 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO nº. 002/2021 

 
Ratifico por este termo, a INEXIGIBILIDADE de Licitação em favor da Empresa: EMPRESA 
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS, com cadastro CNPJ/MF: 34.028.316/5030-16, 
estabelecida na Rua Frei Ulrico, s/n, Centro na cidade de Mirador, estado do Paraná, no valor 
total de R$ 10.000,00(Dez mil reais), objetivando a aquisições de selos e serviços de postagens 
de correspondência, para atender diversas secretarias desta Prefeitura do Município de Mirador-
Pr, para fomento das ações desta municipalidade, com base no art. 25 e ss., da Lei Federal 
8.666/93 e suas alterações posteriores, de acordo com os pareceres técnicos e jurídicos, bem 
como pelos elementos que instruem o Processo Administrativo nº 002/2021. 

 
Mirador/PR, 05 de janeiro de 2022. 

 
Fabiano Marcos da Silva Travain  

Prefeito Municipal 

 

 

 
 

 
 
 

  

 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO nº. 004/2022 

 
Ratifico por este termo, a INEXIGIBILIDADE de Licitação em favor da Empresa: GOVERNO DO 
PARANÁ SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA, com cadastro CNPJ/MF: 
76.416.890/0001-89, estabelecida na Av. Vicente Machado, Nº 445, Centro, na cidade de 
Curitiba, estado do Paraná, no valor total de R$ 10.000,00 (Dez mil reais), Objetivando a 
publicação quando necessária no “Diário Oficial do Estado”, para fomento das ações desta 
municipalidade, com base no art. 25 e ss., da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores, 
de acordo com os pareceres técnicos e jurídico, bem como pelos elementos que instruem o 
Processo Administrativo nº 004/2022. 

 
Mirador/PR, 05 de Janeiro de 2022. 

 
Fabiano Marcos da Silva Travain 

Prefeito Municipal 
 

 

 

 

 

 
 

 
 

 

 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO nº. 003/2021 

 
Ratifico por este termo, a INEXIGIBILIDADE de Licitação em favor da Empresa: COMPANHIA 
SANEAMENTO DO PARANA SANEPAR, com cadastro CNPJ/MF: 76.484.013/0001-45, 
estabelecida na Rua Engenheiro Reboucas, Nº 1376, na cidade de Curitiba, estado do Paraná, 
no valor total R$ 37.500,00 (Trinta e sete mil e quinhentos reais). objetivando o Fornecimento 
de Água, para atender as Diversas secretarias desta Prefeitura do Município de Mirador-Pr , com 
base no art. 25 e ss., da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores, de acordo com os 
pareceres técnicos e jurídico, bem como pelos elementos que instruem o Processo 
Administrativo nº 003/2022. 

 
Mirador/PR, 05 de janeiro de 2022. 

 
Fabiano Marcos da Silva Travain  

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Av. Tapejara, 88 - Centro - Caixa Postal 91 - CEP: 87780-000 - Telefone: (44) 3431-8000 
Paraíso do Norte - Estado do Paraná - CNPJ: 75.476.556/0001-58 

Site: https://paraisodonorte.atende.net - E-mail: prefeitura_pso05@hotmail.com 
 

PORTARIA Nº 16, DE 5 DE JANEIRO DE 2022. 
 

Desclassifica convocado (a). 
 

CARLOS ALBERTO VIZZOTTO, Prefeito do Município de Paraíso do Norte, Estado do 
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
 

R E S O L V E :  
 

Art. 1º - Desclassificar, por não atendimento ao disposto no Edital de Convocação 
nº 48, de 28 de dezembro de 2021, o (a) candidato (a) abaixo relacionado (a), aprovado (a) 
no Processo Seletivo Simplificado - PSS - Edital nº 21/2021. 
 

Emprego Público: Enfermeiro (a) 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Paraíso do Norte/PR, 5 de janeiro de 2022. 

 
Carlos Alberto Vizzotto 

Prefeito Municipal 

Nome Inscrição Classificação 
MERYELLY CARNEIRO DA SILVA 202110 7º (Ampla Concorrência) 

 

 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 106/2021 

 
 O Exmo. Sr. ROBERTO APARECIDO CORREDATO, Prefeito Municipal de Rondon, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 
 

HOMOLOGAR o resultado do procedimento licitatório supra citado, cujo objeto foi 
adjudicado às seguintes empresas, para que produza seus jurídicos e legais efeitos nos termos do 
art. 7º, inciso IV, do Decreto Municipal nº 2.770/2006: 

 
PROPONENTE CNPJ VALOR R$ Valor por Extenso 

ATACASUL MATERIAIS ELÉTRICOS 44.501.241/0001-90 1.120,00 Um Mil, Cento e Vinte Reais 

CAMILA GALVAN MARQUES EPP 09.493.566/0001-77 628.940,00 Seiscentos e Vinte e Oito Mil, 
Novecentos e Quarenta Reais 

INSTALADORA COMERCIAL E 
INDUSTRIAL DE RONDON LTDA ME 11.485.621/0001-29 33.426,50 

Trinta e Três Mil, Quatrocentos e 
Vinte e Seis Reais e Cinqüenta 

Centavos 
VENDRAMINI COMERCIO DE 
MATERIAS DE CONSTRUÇAO LTDA 03.767.387/0001-02 63.358,00 Sessenta e Três Mil, Trezentos e 

Cinqüenta e Oito Reais 
 
Rondon, PR em 05 de janeiro de 2022. 
 

ALEXANDRE GIULIANGELLI 
Prefeito Municipal em Exercício 

 

 

 

EXTRATO CONTRATUAL 
 
Ref: Contrato n.º 0001/2022  
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR  
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: CONSTRUTORA DINIZ EIRELI-ME 
CNPJ N° 22.193.805/0001-31 
OBJETO: A CONTRATAÇÃO DE “EMPRESA PARA REFORMA DA ESCOLA 
MUNICIPAL CARLOS CHAGAS – PARTE I”, NO MUNICÍPIO DE MIRADOR, ESTADO 
DO PARANÁ. 
VALOR CONTRATUAL: R$ 293.885,15 (Duzentos e noventa e três mil, oitocentos 
e oitenta e cinco reais e quinze centavos). 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao 
Processo Administrativo de TOMADA DE PREÇO N.º 002/2021, e a proposta de preços 
classificada, homologada e adjudicada. 
 
Poder Executivo Municipal 
 
Gabinete do Prefeito, aos 05/01/2022. 
 
Fabiano Marcos da Silva Travain  
Prefeito Municipal 
 
 

 

 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
Fabiano Marcos da Silva Travain, Prefeito do 
Município de Mirador, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, em especial, as contidas na 
L.O.M. e, considerando os ditames da Lei Federal n.º 
8.666/93 (consolidada), face ao constante nos autos 
de Processo – Tomada de Preço n.º 002/2021, 
 

HOMOLOGO, o procedimento licitatório, na Modalidade Tomada de Preço, 
instaurado e registrado sob o nº 002/2021, com fulcro na Lei Federal nº 
8.666/93, de 21 de junho de 1993, o qual objetiva Autorização Para 
Instauração De Processo Licitatório Objetivando A Contratação De “Empresa 
Para Reforma Da Escola Municipal Carlos Chagas – Parte I”, No Município De 
Mirador, Estado Do Paraná, conforme ações e metas administrativas definidas 
para o presente exercício financeiro. 

1. Fica ADJUDICADO, o objeto do processo 
administrativo – Tomada de Preço nº 002/2021, à Empresa: CONSTRUTORA 
DINIZ EIRELI-ME, inscrito no CNPJ N° 22.193.805/0001-31, Localizada na 
Rua Ernesto Biazus, Nº 166, Jardim São Jorge, na Cidade de Paranavaí – PR. 
cuja proposta apresenta o valor global de R$ 293.885,15 (Duzentos e noventa 
e três mil, oitocentos e oitenta e cinco reais e quinze centavos), conforme 
planilhas e memoriais carreadas no processo em comento. 

 
2. Fica determinado à Diretoria de Licitações desta 

municipalidade, a afixação deste ato no local de costume, bem como sua 
remessa ao D.O.M. para fins de publicidade legal. 

 
Mirador/PR, 05 de Janeiro de 2022. 

 
Fabiano Marcos da Silva Travain  

Prefeito Municipal 
 

 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO nº. 001/2022 

Ratifico por este termo, a INEXIGIBILIDADE de Licitação em favor da Empresa: COPEL 
DISTRIBUIÇÃO S/A, com cadastro CNPJ/MF: 04.368.898/0001-06, estabelecida na Rua Jose 
Izidoro Biazetto, Nº 158, na cidade de Curitiba estado do Paraná, no valor total de R$ 460.000,00 
(Quatrocentos e sessenta mil reais)., objetivando o Fornecimento de Energia Elétrica, para 
atender os Prédios Públicos do Município de Mirador-Pr, com base no art. 25 e ss., da Lei Federal 
8.666/93 e suas alterações posteriores, de acordo com os pareceres técnicos e jurídico, bem 
como pelos elementos que instruem o Processo Administrativo nº 001/2022. 

Mirador/PR, 05 de janeiro de 2022. 

Fabiano Marcos da Silva Travain 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 002/2022 
 

Designa Fiscal de Contrato administrativo e dá outras 
providências. 
 

O Senhor SEBASTIÃO PINHEIRO ZANZARINI, Presidente da Câmara Municipal de 
Mirador - Paraná, no uso de suas atribuições legais; CONSIDERANDO o disposto no 
artigo 73, inciso I, alínea “b” e inciso II, alienas “a” e “b” da Lei 8.666/93 e os princípios que 
regem a Administração Pública; 
 

 R E S O L V E:  
 

Art. 1º - Designar a Servidora Pública Municipal: VITÓRIA MYKAELY RODRIGUES 
BONIFÁCIO, C.I.Rg nº 13.471.607-0 SSP-PR, CPF nº 095.370.539-03, ocupante de Cargo 
Público Comissionado neste Poder Legislativo de Mirador – Paraná, para atuar como fiscal 
de contrato administrativo em 2022, de 01/01/2022 a 31/12/2022, celebrados pela Câmara 
Municipal de Mirador, com a atribuição de acompanhar e fiscalizar a correta exação do 
objeto aos termos contratuais. 
 
 Art.. 2º - Fica o fiscal da administração obrigado a comunicar a administração todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário 
à regularização das faltas ou defeitos eventualmente observados. 
 
 Parágrafo Único- As decisões e providências que ultrapassam a competência do fiscal 
deverão ser solicitadas ao gestor em tempo hábil para a adoção das medidas saneadoras. 
 
 Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor nesta data, revogando as disposições em 
contrário. 
 
Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Mirador – Paraná, em: 05 de Janeiro de 
2022. 
 

Sebastião Pinheiro Zanzarini 
Presidente do PODER LEGISLATIVO 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Av. Tapejara, 88 - Centro - Caixa Postal 91 - CEP: 87780-000 - Telefone: (44) 3431-8000 
Paraíso do Norte - Estado do Paraná - CNPJ: 75.476.556/0001-58 

Site: https://paraisodonorte.atende.net - E-mail: prefeitura_pso05@hotmail.com 
 

Edital nº 03/2022 - Convocação de Aprovados (as), 
Referente ao Processo Seletivo Simplificado - PSS, Edital de Abertura nº 21/2021 

 
CARLOS ALBERTO VIZZOTTO, Prefeito do Município de Paraíso do Norte, Estado do 

Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
 

Considerando o Ofício nº 110/2021, de 25/11/2021, do Departamento Municipal de 
Saúde, solicitando a contratação de 01 (um) Enfermeiro, devido à designação da Enfermeira 
Eliana Aparecida Tronchini Bragatto como Coordenadora da Atenção Básica em Saúde, 

 
Considerando a desclassificação do (a) candidato (a) Meryelly Carneiro da Silva, por 

não atendimento ao Edital de Convocação, através da Portaria nº 16, de 5 de janeiro de 
2022, 
 

CONVOCA os (as) candidatos (as) abaixo relacionados (as), aprovados (as) no 
Processo Seletivo Simplificado - PSS, realizado em 13 de agosto de 2021, através do Edital nº 
21/2021, de 6 de julho de 2021, a comparecerem na Divisão de Recursos Humanos da 
Prefeitura Municipal de Paraíso do Norte/PR, no prazo de 3 (três) dias úteis posteriores à 
publicação deste Edital, no seguinte horário: das 13h00min às 17h00min, munido (a) dos 
documentos comprobatórios conforme exigência dos itens 4.3, 12 e 13, do Edital de 
Processo Seletivo Simplificado nº 21/2021. 

 
Emprego Público: Enfermeiro (a) 

 
Paraíso do Norte/PR, 5 de janeiro de 2022. 

 
 
 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito Municipal 

Nome Inscrição Classificação 
VALDINEIA DOS SANTOS 202115 8º (Ampla Concorrência) 
VANESSA FURTADO GARCIA 202108 9º (Ampla Concorrência) 

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 – (44) 3460-1170 
E-Mail: prefeitura@tamboara.pr.gov.br 

                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 
CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 
 

Retificação 
Portaria nº. 225 / 2021 
 
Antonio Carlos Cauneto, Prefeito do Município de 
Tamboara, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, 
 
Resolve: 

 
    Art. 1º. Conceder Férias regulamentadas aos servidores 
abaixo relacionados: 
 
Nome Período Aquisitivo Período de Gozo 
Erica Kurumiya 14/10/2020 a 13/10/2021 04/01/2022 a 02/02/2022 
Jessica Caterine Garcia 
Borges 

04/05/2020 a 03/05/2021 31/01/2022 a 19/02/2022 

Jucelia Destefani Gonçalo 29/09/2020 a 28/09/2021 28/12/2021 a 16/01/2022 
Tais Augusta Meireles 01/02/2019 a 31/01/2020 04/01/2022 a 23/01/2022 

01/02/2020 a 31/01/2021 24/01/2022 a 02/02/2022 
Valdirene Amaro 09/11/2018 a 08/11/2019 20/12/2021 a 29/12/2021 

09/11/2019 a 08/11/2020 30/12/2021 a 18/01/2022 
Vanusa Borges João Faxina 08/04/2020 a 07/04/2021 10/01/2022 a 29/01/2022 
 
   Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
 
    Edifício da Prefeitura do município de Tamboara, Estado do 
Paraná, aos 05 (cinco) dias do mês de janeiro do ano de 2022. 

 
__________________________________ 

Antonio Carlos Cauneto 
Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça GiácomoMadalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011-Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 - CEP 87860-000 

P O D E RE X E C U T I V O 
PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 

E-mail: planaltinadoparana@pref.gov.pr.br 

 
PORTARIA N.º01/2022 
 

      Súmula: Concede férias regulamentares. 
 

CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de Planaltina do 
Paraná, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, 

  
     RESOLVE: 
     
     Art. 1º Conceder férias regulamentares aos servidores da 
municipalidade conforme discriminação abaixo: 
 
1. Ivair Daminelli                                                         Matricula:2899    PER. 14/04/2019 – 13/04/2020 
2. Marcio Donizete Magalhaes Dos Santos                 Matricula:2660    PER. 01/09/2018 – 31/08/2019 
 
     Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, 
tendo seus efeitos retroagidos a partir de 03 de janeiro de 2022. 
 
     Art. 3° Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
     Paço Municipal, 05 de janeiro de 2022. 
 

CELSO MAGGIONI 
PREFEITO 

 
  

                                       DECRETO N.º 5772/2022 
 
SÚMULA:   NOMEIA COMISSÃO ESPECIAL 

ORGANIZADORA DO PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL 
01/2022. 

 
O Prefeito do Município de Rondon, Estado do 

Paraná, no uso das atribuições legais,  
 

DECRETA: 
 

                              Art. 1.º - Fica nomeada a Comissão Especial 
Organizadora do Processo Seletivo Simplificado, com a finalidade de 
acompanhar e se fazer executar, as normas contidas no Edital de Processo 
Seletivo Simplificado nº 01/2022, que segue composta pelos seguintes 
membros: 
 

                   Rozeli Aparecida Barboza Piai – Presidente – Matr 10489 
                   Martinha do Carmo Costa– Membro – Matr 10863 
    Juliana Martins André - Membro – Matr 11269 
                   Eliana Cristina Terezan Mukai – Membro -  Matr  10454 
 

 Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
                            EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
RONDON, AOS CINCO DIAS DO MÊS DE JANEIRO DE DOIS MIL E 
VINTE E DOIS. 

 
    ALEXANDRE GIULIANGELLI 
                                  Prefeito Municipal em Exercício  
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO 
 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 106/2021 – REGISTRO DE PREÇOS 
 

Objeto: Registro de preços para eventual aquisição de materiais de construção e 
ferramentas em geral, visando atender as necessidades das diversas Secretarias da 
Administração Municipal, cujas especificações estão descritas na Planilha Orçamentária – 
Anexo I-A do Termo de Referência do Edital. 
 
 A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Rondon, designado através da Portaria nº 7.539, 
de 16 de setembro de 2021, resolve divulgar como vencedora do certame as seguintes empresas: 
 

PROPONENTE CNPJ 
ATACASUL MATERIAIS ELÉTRICOS 44.501.241/0001-90 
CAMILA GALVAN MARQUES EPP 09.493.566/0001-77 
INSTALADORA COMERCIAL E INDUSTRIAL DE RONDON LTDA ME 11.485.621/0001-29 
VENDRAMINI COMERCIO DE MATERIAS DE CONSTRUÇAO LTDA 03.767.387/0001-02 

 
Outrossim, no uso de suas atribuições resolve adjudicar os itens desta licitação às respectivas 
empresas, pelo menor valor proposto de:  
 
Vencedores 

Fornecedor Lt It Produto/Serviço Marca Quant Preço 
VENDRAMINI COMERCIO 
MATERIAIS CONSTRUCAO 1 1 86906 TORNEIRA 1/2 OU 3/4 KRONA 100,00 5,50 

VENDRAMINI COMERCIO 
MATERIAIS CONSTRUCAO 1 2 

ABAFADOR DE RUIDOS ABAFADOR DE 
RUIDOS (PROTETOR AUDITIVO)  TIPO 
CONCHA 

ROTONY 50,00 32,00 

CAMILA GALVAN 
MARQUES EPP 1 3 ABRAÇADEIRA LAVA AUTO 3/4  31 VONDER 50,00 25,00 

INSTALADORA 
COMERCIAL E 
INDUSTRIAL DE RONDON 
LTDA ME 

1 4 ABRAÇADEIRA NYLON 400 X 4,6 MM JETLINK 1.000,00 0,23 

VENDRAMINI COMERCIO 
MATERIAIS CONSTRUCAO 1 5 ABRAÇADEIRA RS FIM 1/2 X 3/4 METAL 

MATRIX 200,00 1,18 

VENDRAMINI COMERCIO 
MATERIAIS CONSTRUCAO 1 6 ABRAÇADEIRA RS FIM 3/4 X 1" (19-25) 

ABRAÇADEIRA RS FIM 3/4 X 1" (19-25) INCA 200,00 1,40 

VENDRAMINI COMERCIO 
MATERIAIS CONSTRUCAO 1 7 ACABAMENTO C40  3/4 EM METAL PURO 

METAL 50,00 17,00 

VENDRAMINI COMERCIO 
MATERIAIS CONSTRUCAO 1 8 ACABAMENTO C52 1. 1/2 18/10 PURO 

METAL 30,00 31,50 

VENDRAMINI COMERCIO 
MATERIAIS CONSTRUCAO 1 9 ACABAMENTO PARA VALVULA CROMADA HIGIBAN 30,00 32,00 

CAMILA GALVAN 
MARQUES EPP 1 10 ADAPTADOR FLANGE 25MM PLASTILIT 50,00 7,50 

CAMILA GALVAN 
MARQUES EPP 1 11 ADAPTADOR FLANGE 32MM PLASTILIT 20,00 13,00 

CAMILA GALVAN 
MARQUES EPP 1 12 ADAPTADOR FLANGE 50MM PLASTILIT 50,00 16,00 

VENDRAMINI COMERCIO 
MATERIAIS CONSTRUCAO 1 13 ADAPTADOR SOLD. CURTO 25MM X 3/4' 

ADAPTADOR SOLD. CURTO 25MM X 3/4' PLASTILIT 100,00 0,85 

VENDRAMINI COMERCIO 1 14 ADAPTADOR SOLDAVEL CURTO 50MM X 1 PLASTILIT 100,00 3,45 

 

 

 
MATERIAIS CONSTRUCAO 1/2' ADAPTADOR SOLDAVEL CURTO 50MM 

X 1 1/2' 

CAMILA GALVAN 
MARQUES EPP 1 15 

Adesivo para argamasssas e chapiscos. 
Resina sintética, de alto desempenho, que 
proporciona excelente aderência das 
argamassas aos mais diversos substratos. 
Confere maior plasticidade, melhora a 
impermeabilidade e evita a retração das 
argamassas. Pode ser usado em áreas 
externas e internas ou sujeitas à umidade. 
Marca de referênci: Bianco Vedacit 

VEDACIT 50,00 27,00 

VENDRAMINI COMERCIO 
MATERIAIS CONSTRUCAO 1 16 ADESIVO PLASTICO 175 GR KRONA 80,00 13,90 

CAMILA GALVAN 
MARQUES EPP 1 17 Aditivo impermeabilizante p/ concretos e 

argamassas de no mín. 3,6 lts VEDACIT 80,00 38,00 

CAMILA GALVAN 
MARQUES EPP 1 18 ADITIVO PARA ARGAMASSAS E REBOCOS 

COM NO MÍNIMO 3,6 KG VEDACIT 100,00 40,00 

VENDRAMINI COMERCIO 
MATERIAIS CONSTRUCAO 1 19 ANEL DE CERA PARA VEDAÇÃO DE VASO 

SANITÁRIO BLUKIT 50,00 5,48 

CAMILA GALVAN 
MARQUES EPP 1 20 ARAME GALVANIZADO 14 GERDAU 100,00 18,00 

VENDRAMINI COMERCIO 
MATERIAIS CONSTRUCAO 1 21 ARAME GALVANIZADO 16 ARAME 

GALVANIZADO 16 MARLAN 50,00 18,00 

CAMILA GALVAN 
MARQUES EPP 1 22 ARAME RECOZIDO Nº 18 GERDAU 50,00 18,00 

CAMILA GALVAN 
MARQUES EPP 1 23 AREIA FINA DAR COLOCADO NO PATIO 

PEDRA E 
AREIA 
DOIS 

IRMAOS 

750,00 54,00 

CAMILA GALVAN 
MARQUES EPP 1 24 AREIA GROSSA DAR COLOCADO NO 

PATIO 

PEDRA E 
AREIA 
DOIS 

IRMAOS 

700,00 85,00 

CAMILA GALVAN 
MARQUES EPP 1 25 ARGAMASSA AC I 20 KG (INTERNA) COLABEM 300,00 11,00 

CAMILA GALVAN 
MARQUES EPP 1 26 ARGAMASSA AC II EXTERNA 20 KG COLABEM 200,00 26,50 

VENDRAMINI COMERCIO 
MATERIAIS CONSTRUCAO 1 27 Bacia Plástica - 25 Litros,  alta resistência ZUMBLICK 15,00 39,00 

VENDRAMINI COMERCIO 
MATERIAIS CONSTRUCAO 1 28 BALDE PLÁSTICO 12 LTS BEM 50,00 12,50 

CAMILA GALVAN 
MARQUES EPP 1 29 BASE DE REGISTRO GAVETA 3/4 DECA 30,00 35,00 

VENDRAMINI COMERCIO 
MATERIAIS CONSTRUCAO 1 30 BASE REGISTRO PRESSÃO 3/4 EM COBRE PURO 

METAL 30,00 27,00 

VENDRAMINI COMERCIO 
MATERIAIS CONSTRUCAO 1 31 BASE VÁLVULA DESCARGA  1.1/2 EM 

COBRE HIDRA 20,00 108,00 

CAMILA GALVAN 
MARQUES EPP 1 32 

Betoneira reforçada 400 L  Betoneira 
reforçada 400 L com garantia mínima de 18 
meses, tambor com chapa de aço de no 
mínimo 2,66 mm de espessura, proteção 
cremalheira 360°, kit elétrico com comando 
24V, motor monofásico com potência mínima 
de 2CV, 220 V. Marca de Referência: 
MENEGOTTI ou similar de qualidade igual ou 
superior. 

MENEGOT
TI 2,00 3.950,0

0 

VENDRAMINI COMERCIO 
MATERIAIS CONSTRUCAO 1 33 BOTA DE BORRACHA CANO LONGO - COR 

BRANCA KALLA 20,00 31,50 

VENDRAMINI COMERCIO 1 34 BUCHA FIXAÇÃO N.10 INPLAST 1.000,00 0,08 

 

 

 
MATERIAIS CONSTRUCAO 
VENDRAMINI COMERCIO 
MATERIAIS CONSTRUCAO 1 35 BUCHA FIXAÇÃO Nº 06 INPLAST 1.000,00 0,04 

VENDRAMINI COMERCIO 
MATERIAIS CONSTRUCAO 1 36 BUCHA FIXAÇÃO Nº 08 INPLAST 1.000,00 0,05 

VENDRAMINI COMERCIO 
MATERIAIS CONSTRUCAO 1 37 BUCHA REDUÇÃO ESG. 50 X 40 BUCHA 

REDUÇÃO ESG. 50 X 40 PLASTILIT 100,00 2,65 

INSTALADORA 
COMERCIAL E 
INDUSTRIAL DE RONDON 
LTDA ME 

1 38 CABO FLEXIVEL 1.5 MM C/ CERTIFICAÇÃO 
NO INMETRO 

CONDUSU
L 2.000,00 0,80 

INSTALADORA 
COMERCIAL E 
INDUSTRIAL DE RONDON 
LTDA ME 

1 39 CABO FLEXÍVEL 10 MM C/ CERTIFICAÇÃO 
NO INMETRO 

CONDUSU
L 1.500,00 5,80 

INSTALADORA 
COMERCIAL E 
INDUSTRIAL DE RONDON 
LTDA ME 

1 40 CABO FLEXIVEL 2.5MM C/ CERTIFICAÇÃO 
NO INMETRO 

CONDUSU
L 2.000,00 1,25 

INSTALADORA 
COMERCIAL E 
INDUSTRIAL DE RONDON 
LTDA ME 

1 41 CABO FLEXIVEL 4MM CABO FLEXIVEL 
4MM - CERTIFICAÇÃO NO INMETRO 

CONDUSU
L 2.000,00 2,14 

INSTALADORA 
COMERCIAL E 
INDUSTRIAL DE RONDON 
LTDA ME 

1 42 CABO FLEXIVEL 6MM C/ CERTIFICAÇÃO 
NO INMETRO 

CONDUSU
L 1.500,00 2,90 

CAMILA GALVAN 
MARQUES EPP 1 44 CAIXA DAGUA C/ TAMPA 500 LITROS - 

POLIETILENO 
FIBRAOES

TE 10,00 250,00 

CAMILA GALVAN 
MARQUES EPP 1 45 

CAIXA TÉRMICA 05 LITROS COM 
ISOLAMENTO TERMICO EM PU, 
FABRIACADO EM MATERIAL NÃO TOXICO 
E RECICLAVEL. 

TERMOLA
R 10,00 45,00 

CAMILA GALVAN 
MARQUES EPP 1 46 CAL HIDRATADA 20KG MORRO 

BRANCO 1.000,00 10,00 

CAMILA GALVAN 
MARQUES EPP 1 47 CAL P/ PINTURA MORRO 

BRANCO 1.000,00 8,00 

VENDRAMINI COMERCIO 
MATERIAIS CONSTRUCAO 1 48 

CALÇADO TIPO BOTINA  Calçado tipo 
botina, confeccionado em vaqueta curtida ao 
cromo, fechamento em cadarço, forrado, 
palmilha de montagem em não tecido 
montada pelo sistema strobel, biqueira 
termoplástica para conformação, solado de 
borracha blaqueado. 

IMBISEG 100,00 74,90 

CAMILA GALVAN 
MARQUES EPP 1 49 CANTONEIRA INTERNA PARA FORRO PVC PLASBIL 100,00 4,20 

VENDRAMINI COMERCIO 
MATERIAIS CONSTRUCAO 1 50 CANTONEIRA REFORÇADA 40CM BRANCA PLASTILIT 100,00 13,40 

VENDRAMINI COMERCIO 
MATERIAIS CONSTRUCAO 1 52 

CAPAS PARA CHUVA (PVC) COM CAPUZ, 
MANGA LONGA E FECHAMENTO FRONTAL 
(DIVERSOS TAMANHOS) 

MIKOKIT 100,00 30,50 

CAMILA GALVAN 
MARQUES EPP 1 53 

Cavadeira Articulada com cabo em madeira 
1,80 mt Cavadeira Articulada com cabo em 
madeira, 1,80 mts, com lâmina em aço 
temperado e pintura eletrostática a pó, 
modelo bico de tucano. 

TRAMONT
INA 40,00 65,00 

VENDRAMINI COMERCIO 
MATERIAIS CONSTRUCAO 1 54 Cesto para lixo com tampa 60 litros ZUMBLICK 50,00 103,00 

CAMILA GALVAN 1 56 Cimento Portland CP II-Z-32 (50kg) Cimento VOTORAN 1.800,00 29,90 

 

 

 
MARQUES EPP Portland CP II-Z-32 (50kg) - Referência: 

Marca VOTORAN (Todas as Obras) ou similar 
de qualidade igual ou superior. 

TIN 

VENDRAMINI COMERCIO 
MATERIAIS CONSTRUCAO 1 57 COLA DE CONTATO APROXIMADAMENTE 

700G. MARCA DE REFERENCIA: CASCOLA TELBOM 80,00 25,00 

VENDRAMINI COMERCIO 
MATERIAIS CONSTRUCAO 1 58 COLA DE MADEIRA 100G COLA DE 

MADEIRA 100G 
ALMAFLE

X 20,00 4,45 

VENDRAMINI COMERCIO 
MATERIAIS CONSTRUCAO 1 59 Cola de Silicone - Tubo 50 g Cola de Silicone 

- Tubo 50 g 
ORBI 

QUIMICA 50,00 3,90 

VENDRAMINI COMERCIO 
MATERIAIS CONSTRUCAO 1 60 COLA INSTANTANEA  

APROXIMADAMENTE 20G ALMATA 30,00 4,50 

VENDRAMINI COMERCIO 
MATERIAIS CONSTRUCAO 1 61 COLHER DE PEDREIRO N. 08 COLHER DE 

PEDREIRO N. 08 
BRASFOR

T 20,00 12,00 

CAMILA GALVAN 
MARQUES EPP 1 62 COLUNA P/ LAVATORIO COLUNA P/ 

LAVATORIO INCEPA 10,00 56,00 

CAMILA GALVAN 
MARQUES EPP 1 63 COLUNA RETANGULAR 5/16  7X14  6MTS GERDAU 250,00 110,00 

INSTALADORA 
COMERCIAL E 
INDUSTRIAL DE RONDON 
LTDA ME 

1 64 CONECTOR DE LOUÇA BIPOLAR 16MM 
CONECTOR DE LOUÇA BIPOLAR 16MM 

DECORLU
X 20,00 4,90 

INSTALADORA 
COMERCIAL E 
INDUSTRIAL DE RONDON 
LTDA ME 

1 65 CONECTOR PERFURANTE CDP 120 INCESA 100,00 19,00 

INSTALADORA 
COMERCIAL E 
INDUSTRIAL DE RONDON 
LTDA ME 

1 66 conector split bold 16mm conector split bold 
16mm ATOPY 50,00 9,95 

INSTALADORA 
COMERCIAL E 
INDUSTRIAL DE RONDON 
LTDA ME 

1 67 conector split bold 50mm conector split bold 
50mm ATOPY 50,00 12,50 

INSTALADORA 
COMERCIAL E 
INDUSTRIAL DE RONDON 
LTDA ME 

1 68 CONJ. 1 TECLA SIMPLES + TOMADA 2P+T ALUMBRA 100,00 7,75 

CAMILA GALVAN 
MARQUES EPP 1 69 CONJUNTO DE ASSENTO SANITÁRIO COM 

CAIXA ACLOPADA ASTRA 15,00 315,00 

CAMILA GALVAN 
MARQUES EPP 1 70 

CORDÃO LUMINOSO NATALINO PISCA 200 
LEDS 127V, FIO CRISTA. COM 20MTS. 
MARCA DE REFERENCIA: TASCHIBRA. 

TASHIBA 100,00 39,00 

CAMILA GALVAN 
MARQUES EPP 1 71 

CORDÃO LUMINOSO NATALINO PISCA 96 
LEDS 127V, FIO CRISTA. COM 05MTS. 
MARCA DE REFERENCIA: TASCHIBRA. 

TASHIBA 300,00 18,00 

VENDRAMINI COMERCIO 
MATERIAIS CONSTRUCAO 1 72 DESEMPENADEIRA DE AÇO DENTADO 

48CM 
BRASFOR

T 20,00 25,00 

VENDRAMINI COMERCIO 
MATERIAIS CONSTRUCAO 1 73 DESEMPENADEIRA PVC 17X30 GERPLAS

T 50,00 6,50 

VENDRAMINI COMERCIO 
MATERIAIS CONSTRUCAO 1 74 

Desingripante lubrificante de uso geral 
Sintético, protege contra ferrugem. com 
300ml. 

ETAMIX 50,00 6,00 

VENDRAMINI COMERCIO 
MATERIAIS CONSTRUCAO 1 75 DISCO DE CORTE INOX 4.1/2 HEAVY 

DUTT 20,00 1,95 

VENDRAMINI COMERCIO 
MATERIAIS CONSTRUCAO 1 76 DISCO DE CORTE INOX 7 X 1/4 X 7/8 HEAVY 

DUTT 100,00 4,00 

VENDRAMINI COMERCIO 
MATERIAIS CONSTRUCAO 1 77 DISCO DE SERRA CIRCULAR 48 DENTES HEAVY 

DUTT 20,00 29,00 

VENDRAMINI COMERCIO 1 78 DISCO TIPO FLAP 4 1/2 GRÃO 40 HEAVY 30,00 5,50 

 

 

 
MATERIAIS CONSTRUCAO DUTT 
INSTALADORA 
COMERCIAL E 
INDUSTRIAL DE RONDON 
LTDA ME 

1 79 DISJUNTOR  DIN 1X40 DISJUNTOR  DIN 
1X40 LUKMA 20,00 7,90 

INSTALADORA 
COMERCIAL E 
INDUSTRIAL DE RONDON 
LTDA ME 

1 80 DISJUNTOR DIN 1X20 LUKMA 20,00 6,80 

INSTALADORA 
COMERCIAL E 
INDUSTRIAL DE RONDON 
LTDA ME 

1 81 DISJUNTOR DIN 2X20 AMP LUKMA 20,00 28,90 

INSTALADORA 
COMERCIAL E 
INDUSTRIAL DE RONDON 
LTDA ME 

1 82 DISJUNTOR DIN 2X50 DISJUNTOR DIN 
2X50 LUKMA 20,00 35,80 

CAMILA GALVAN 
MARQUES EPP 1 83 Dobradiça Galvanizada 3 1/2" (3pç) Dobradiça 

Galvanizada 3 1/2" (3pç) VONDER 20,00 10,50 

INSTALADORA 
COMERCIAL E 
INDUSTRIAL DE RONDON 
LTDA ME 

1 84 DUCHA  220V ZAGONEL 30,00 29,90 

INSTALADORA 
COMERCIAL E 
INDUSTRIAL DE RONDON 
LTDA ME 

1 85 DUCHA 110 V ZAGONEL 30,00 29,90 

CAMILA GALVAN 
MARQUES EPP 1 86 ELETRODO 60.13 2,5MM AÇO CARBONO VONDER 30,00 19,00 

VENDRAMINI COMERCIO 
MATERIAIS CONSTRUCAO 1 87 Engate flexível - 50cm 1/2 SOCEL 80,00 4,10 

VENDRAMINI COMERCIO 
MATERIAIS CONSTRUCAO 1 88 ENXADA  2.5 LARGA COM CABO PANDOLF

O 50,00 41,00 

VENDRAMINI COMERCIO 
MATERIAIS CONSTRUCAO 1 89 ENXADÃO 2,5 LIBRAS C/ CABO PANDOLF

O 20,00 32,00 

CAMILA GALVAN 
MARQUES EPP 1 90 ESPAÇADOR DE PISO 5MM   PCT C/ 100 CARTAG 100,00 3,50 

VENDRAMINI COMERCIO 
MATERIAIS CONSTRUCAO 1 91 FECHADURA 804/11 OXIDADA ALIANÇA 40,00 63,00 

CAMILA GALVAN 
MARQUES EPP 1 92 FERRO CONSTRUÇÃO 1/2 12,5MM GERDAU 100,00 100,00 

CAMILA GALVAN 
MARQUES EPP 1 93 FERRO CONSTRUÇÃO 1/4 2,96KG GERDAU 450,00 30,00 

CAMILA GALVAN 
MARQUES EPP 1 94 FERRO CONSTRUÇÃO 3/8 7,464KG GERDAU 200,00 70,00 

CAMILA GALVAN 
MARQUES EPP 1 95 FERRO CONSTRUÇÃO 4.2 1,321KG GERDAU 450,00 16,30 

CAMILA GALVAN 
MARQUES EPP 1 96 FERRO CONSTRUÇÃO 5/16 4,74KG GERDAU 450,00 53,90 

VENDRAMINI COMERCIO 
MATERIAIS CONSTRUCAO 1 97 FIO DE NYLON P/ CORTAR GRAMA 3MM OKILON 5.000,00 0,74 

VENDRAMINI COMERCIO 
MATERIAIS CONSTRUCAO 1 98 FITA ADESIVA SILVER TAPE PRATA BRASFOR

T 20,00 10,40 

INSTALADORA 
COMERCIAL E 
INDUSTRIAL DE RONDON 
LTDA ME 

1 99 FITA ISOLANTE 20 MTS 19MM ATOPY 50,00 3,45 

CAMILA GALVAN 
MARQUES EPP 1 100 FITA MULTIUSO AUTO ADESIVA 0,10 X 

10M VEDACIT 50,00 2,30 

 

 

 
MATERIAIS CONSTRUCAO DUTT 
INSTALADORA 
COMERCIAL E 
INDUSTRIAL DE RONDON 
LTDA ME 

1 79 DISJUNTOR  DIN 1X40 DISJUNTOR  DIN 
1X40 LUKMA 20,00 7,90 

INSTALADORA 
COMERCIAL E 
INDUSTRIAL DE RONDON 
LTDA ME 

1 80 DISJUNTOR DIN 1X20 LUKMA 20,00 6,80 

INSTALADORA 
COMERCIAL E 
INDUSTRIAL DE RONDON 
LTDA ME 

1 81 DISJUNTOR DIN 2X20 AMP LUKMA 20,00 28,90 

INSTALADORA 
COMERCIAL E 
INDUSTRIAL DE RONDON 
LTDA ME 

1 82 DISJUNTOR DIN 2X50 DISJUNTOR DIN 
2X50 LUKMA 20,00 35,80 

CAMILA GALVAN 
MARQUES EPP 1 83 Dobradiça Galvanizada 3 1/2" (3pç) Dobradiça 

Galvanizada 3 1/2" (3pç) VONDER 20,00 10,50 

INSTALADORA 
COMERCIAL E 
INDUSTRIAL DE RONDON 
LTDA ME 

1 84 DUCHA  220V ZAGONEL 30,00 29,90 

INSTALADORA 
COMERCIAL E 
INDUSTRIAL DE RONDON 
LTDA ME 

1 85 DUCHA 110 V ZAGONEL 30,00 29,90 

CAMILA GALVAN 
MARQUES EPP 1 86 ELETRODO 60.13 2,5MM AÇO CARBONO VONDER 30,00 19,00 

VENDRAMINI COMERCIO 
MATERIAIS CONSTRUCAO 1 87 Engate flexível - 50cm 1/2 SOCEL 80,00 4,10 

VENDRAMINI COMERCIO 
MATERIAIS CONSTRUCAO 1 88 ENXADA  2.5 LARGA COM CABO PANDOLF

O 50,00 41,00 

VENDRAMINI COMERCIO 
MATERIAIS CONSTRUCAO 1 89 ENXADÃO 2,5 LIBRAS C/ CABO PANDOLF

O 20,00 32,00 

CAMILA GALVAN 
MARQUES EPP 1 90 ESPAÇADOR DE PISO 5MM   PCT C/ 100 CARTAG 100,00 3,50 

VENDRAMINI COMERCIO 
MATERIAIS CONSTRUCAO 1 91 FECHADURA 804/11 OXIDADA ALIANÇA 40,00 63,00 

CAMILA GALVAN 
MARQUES EPP 1 92 FERRO CONSTRUÇÃO 1/2 12,5MM GERDAU 100,00 100,00 

CAMILA GALVAN 
MARQUES EPP 1 93 FERRO CONSTRUÇÃO 1/4 2,96KG GERDAU 450,00 30,00 

CAMILA GALVAN 
MARQUES EPP 1 94 FERRO CONSTRUÇÃO 3/8 7,464KG GERDAU 200,00 70,00 

CAMILA GALVAN 
MARQUES EPP 1 95 FERRO CONSTRUÇÃO 4.2 1,321KG GERDAU 450,00 16,30 

CAMILA GALVAN 
MARQUES EPP 1 96 FERRO CONSTRUÇÃO 5/16 4,74KG GERDAU 450,00 53,90 

VENDRAMINI COMERCIO 
MATERIAIS CONSTRUCAO 1 97 FIO DE NYLON P/ CORTAR GRAMA 3MM OKILON 5.000,00 0,74 

VENDRAMINI COMERCIO 
MATERIAIS CONSTRUCAO 1 98 FITA ADESIVA SILVER TAPE PRATA BRASFOR

T 20,00 10,40 

INSTALADORA 
COMERCIAL E 
INDUSTRIAL DE RONDON 
LTDA ME 

1 99 FITA ISOLANTE 20 MTS 19MM ATOPY 50,00 3,45 

CAMILA GALVAN 
MARQUES EPP 1 100 FITA MULTIUSO AUTO ADESIVA 0,10 X 

10M VEDACIT 50,00 2,30 

 

 

 
VENDRAMINI COMERCIO 
MATERIAIS CONSTRUCAO 1 101 FITA VEDA ROSCA 18X25M BRASFOR

T 50,00 2,70 

CAMILA GALVAN 
MARQUES EPP 1 102 FITA ZEBRADA 200MTS P/ SINALIZAÇÃO VONDER 50,00 9,00 

CAMILA GALVAN 
MARQUES EPP 1 104 FORRO PVC 5M X 8MM ANTI CHAMAS PLASBIL 300,00 22,90 

CAMILA GALVAN 
MARQUES EPP 1 105 FURADEIRA DE IMPACTO 1/2 POL. 127V 

710W VONDER 2,00 320,00 

CAMILA GALVAN 
MARQUES EPP 1 106 

Garrafão térmico de 5 litros Possuem alça 
superior, pés retráteis, um bocal grande. 
Isolamento térmico. Espuma de PU/PP. 
Material externo: Plástico. Conservação 
térmica de liquidos frios e quentes 
Material atóxico e reciclavél  Conservação 
térmica mínima de 10 horas. Sistema de 
servir: torneira. 

TERMOLA
K 50,00 40,00 

CAMILA GALVAN 
MARQUES EPP 1 107 GUARNIÇÕES DE MADEIRA (JOGO) 

MADEIREI
RA 

RESINUS 
50,00 50,00 

CAMILA GALVAN 
MARQUES EPP 1 108 IMPERMEABILIZANTE EMULSÃO 

ASFÁLTICA 3,6L VEDACIT 40,00 56,00 

INSTALADORA 
COMERCIAL E 
INDUSTRIAL DE RONDON 
LTDA ME 

1 109 Interruptor 1 tecla com tomada Interruptor 1 
tecla com tomada ALUMBRA 50,00 7,90 

INSTALADORA 
COMERCIAL E 
INDUSTRIAL DE RONDON 
LTDA ME 

1 110 Interruptor 1 tecla simples ALUMBRA 100,00 4,70 

VENDRAMINI COMERCIO 
MATERIAIS CONSTRUCAO 1 111 JOELHO 100MM 45* ESGOTO JOELHO 

100MM 45* ESGOTO PLASTILIT 100,00 8,40 

VENDRAMINI COMERCIO 
MATERIAIS CONSTRUCAO 1 112 JOELHO 100MM 90* ESGOTO DN JOELHO 

100MM 90* ESGOTO DN PLASTILIT 50,00 7,90 

CAMILA GALVAN 
MARQUES EPP 1 113 JOELHO 150MM 45° ESGOTO JOELHO 

150MM 45° ESGOTO PLASTILIT 50,00 38,00 

CAMILA GALVAN 
MARQUES EPP 1 114 JOELHO 150MM 90° ESGOTO JOELHO 

150MM 90° ESGOTO PLASTILIT 100,00 36,00 

VENDRAMINI COMERCIO 
MATERIAIS CONSTRUCAO 1 115 JOELHO 25 MM SOLD. 90° JOELHO 25 MM 

SOLD. 90° PLASTILIT 100,00 0,79 

VENDRAMINI COMERCIO 
MATERIAIS CONSTRUCAO 1 116 JOELHO 25MM 45* SOLD. JOELHO 25MM 

45* SOLD. PLASTILIT 100,00 1,05 

VENDRAMINI COMERCIO 
MATERIAIS CONSTRUCAO 1 117 JOELHO 32MM 90* SOLDAVEL JOELHO 

32MM 90* SOLDAVEL PLASTILIT 100,00 2,90 

VENDRAMINI COMERCIO 
MATERIAIS CONSTRUCAO 1 118 JOELHO 50MM 90* ESGOTO DN JOELHO 

50MM 90* ESGOTO DN PLASTILIT 100,00 3,20 

VENDRAMINI COMERCIO 
MATERIAIS CONSTRUCAO 1 119 JOELHO 50MM 90* SOLDAVEL JOELHO 

50MM 90* SOLDAVEL PLASTILIT 100,00 6,30 

CAMILA GALVAN 
MARQUES EPP 1 120 JOGO DE CHAVE COMBINADA 12 PEÇAS VONDER 20,00 58,00 

VENDRAMINI COMERCIO 
MATERIAIS CONSTRUCAO 1 121 JOGO DE CHAVES ALLEN 1,5 A 10MM 11 

PEÇAS 
BRASFOR

T 20,00 19,00 

VENDRAMINI COMERCIO 
MATERIAIS CONSTRUCAO 1 122 JOGO DE CHAVES TORK CRV T10 T 50 BRASFOR

T 20,00 19,00 

CAMILA GALVAN 
MARQUES EPP 1 123 KIT BATENTE PARA PORTA 13CM 

BATENTE
S 

PARANAV
AI 

40,00 150,00 

INSTALADORA 
COMERCIAL E 1 124 LAMPADA DE LED BRANCA DE NO MÍNIMO 

12W KIAN 50,00 6,90 

 

 

 
INDUSTRIAL DE RONDON 
LTDA ME 
INSTALADORA 
COMERCIAL E 
INDUSTRIAL DE RONDON 
LTDA ME 

1 125 LAMPADA DE LED BRANCA DE NO MÍNIMO 
15W KIAN 50,00 7,75 

INSTALADORA 
COMERCIAL E 
INDUSTRIAL DE RONDON 
LTDA ME 

1 126 LAMPADA DE LED BRANCA DE NO MÍNIMO 
9 W KIAN 50,00 3,98 

ATACASUL MATERIAIS 
ELÉTRICOS 1 127 LAMPADA LED BULBO BRANCA DE NO 

MÍNIMO 30W 6500K BIVOLT avant 50,00 17,00 

CAMILA GALVAN 
MARQUES EPP 1 128 LAVATORIO (CUBA) PARA COLUNA INCEPZ 5,00 79,00 

VENDRAMINI COMERCIO 
MATERIAIS CONSTRUCAO 1 129 LINHA PEDREIRO EM NYLON 0,80 MM, 

CARRETEL COM NO MÍNIMO 100 MTS TREVO 100,00 5,80 

VENDRAMINI COMERCIO 
MATERIAIS CONSTRUCAO 1 130 LIXA FERRO 180 TATU 500,00 2,40 

CAMILA GALVAN 
MARQUES EPP 1 131 MANDRIL PARA FURADEIRA VONDER 10,00 36,00 

CAMILA GALVAN 
MARQUES EPP 1 132 MANTA TÉRMICA PARA TELHADO ROLO 

COM 1M LARGURA. D PLASTIC 1.000,00 4,40 

VENDRAMINI COMERCIO 
MATERIAIS CONSTRUCAO 1 133 MARRETA OITAVA COM CABO 2KG MIRASUL 20,00 39,00 

VENDRAMINI COMERCIO 
MATERIAIS CONSTRUCAO 1 134 MARTELO 27 MIRASUL 20,00 49,00 

CAMILA GALVAN 
MARQUES EPP 1 135 MARTELO Nº29 VONDER 20,00 26,00 

VENDRAMINI COMERCIO 
MATERIAIS CONSTRUCAO 1 136 MASSA ADESIVA A BASE DE RERINA 

EPÓX 50G 
TEEKBON

D 20,00 11,40 

CAMILA GALVAN 
MARQUES EPP 1 137 MEIA CANA PINUS PINUS 50,00 2,60 

CAMILA GALVAN 
MARQUES EPP 1 138 MEIA CANA PVC (METRO) PLASBIL 300,00 5,90 

CAMILA GALVAN 
MARQUES EPP 1 139 METALÃO 16X16 TELLAÇO 100,00 49,00 

VENDRAMINI COMERCIO 
MATERIAIS CONSTRUCAO 1 140 OCULOS DE PROTEÇÃO SS5-I INCOLOR HAMASTIL 100,00 8,90 

VENDRAMINI COMERCIO 
MATERIAIS CONSTRUCAO 1 141 PÁ DE BICO Nº 4 MINASUL 50,00 37,00 

VENDRAMINI COMERCIO 
MATERIAIS CONSTRUCAO 1 142 Pá Quadrada c/ Cabo Nº4 MINASUL 30,00 37,00 

CAMILA GALVAN 
MARQUES EPP 1 143 

PARAFUSAREIRA/ FURADEIRA ELÉTRICA 
2 velocidades mecânicas, Velocidade 
variável, Rotação reversível, Freio 
instantâneo, 16 níveis de torque, Mandril de 
aperto rápido, Especificações Técnicas: 
Bateria: 18V 1.5Ah, Bateria de íons de Lítio, 
Rotações por minuto: Alta: 0 - 1.300 / Baixa: 0 
- 400 RPM, Impactos por minuto: Alta: 0 - 
19.500 / Baixa: 0 -6.000 RPM. Capacidades: 
Aço: 13mm,Madeira: 36mm, Concreto: 13mm 
REF: MAKITA 

VONDER 2,00 790,00 

CAMILA GALVAN 
MARQUES EPP 1 144 PARAFUSO AUTO BROCANTE VONDER 1.000,00 0,08 

CAMILA GALVAN 
MARQUES EPP 1 145 PARAFUSO CABEÇA CHATA 

BRICOMATIZADO 50X60 VONDER 1.000,00 0,38 

CAMILA GALVAN 
MARQUES EPP 1 146 PARAFUSO CABEÇA CHATA 

BRICOMATIZADO 50X80 VONDER 1.000,00 0,55 

 

 

 
CAMILA GALVAN 
MARQUES EPP 1 147 PARAFUSO CABEÇA PONTA AGULHA VONDER 7.000,00 0,06 

CAMILA GALVAN 
MARQUES EPP 1 148 PARAFUSO P/ VASO C/ BUCHA 10 VONDER 50,00 1,80 

CAMILA GALVAN 
MARQUES EPP 1 149 PEDRA BRITA 1/2 DAR COLOCADO NO 

PATIO 

PEDREIRA 
SÃO 

TOME 
650,00 85,00 

CAMILA GALVAN 
MARQUES EPP 1 150 PEDRISCO 6MM 

PEDREIRA 
SÃO 

TOME 
600,00 93,00 

VENDRAMINI COMERCIO 
MATERIAIS CONSTRUCAO 1 151 Picareta estreita com cabo 90cm MINASUL 20,00 64,00 

CAMILA GALVAN 
MARQUES EPP 1 152 PISO PEI 5 CERAL 600,00 25,00 

INSTALADORA 
COMERCIAL E 
INDUSTRIAL DE RONDON 
LTDA ME 

1 153 Plafon pvc branco - soquete porcelana ATOPY 100,00 2,80 

VENDRAMINI COMERCIO 
MATERIAIS CONSTRUCAO 1 154 PONTEIRO MANUAL REDONDO 12'' MINASUL 20,00 19,00 

CAMILA GALVAN 
MARQUES EPP 1 155 PORTA LAMINADA CRV 0,84 X 2,15 R12 MACHADO 15,00 250,00 

CAMILA GALVAN 
MARQUES EPP 1 156 PORTA LISA DE MADEIRA TAUARI 

0,80X2,10 INCOPOL 25,00 160,00 

CAMILA GALVAN 
MARQUES EPP 1 157 Prego c/ Cabeça 12X12 (1kg) GERDAU 50,00 18,00 

CAMILA GALVAN 
MARQUES EPP 1 158 Prego c/ Cabeça 15X15 (1kg) GERDAU 50,00 16,00 

CAMILA GALVAN 
MARQUES EPP 1 159 Prego c/ Cabeça 17X21 (1kg) GERDAU 100,00 15,00 

CAMILA GALVAN 
MARQUES EPP 1 160 Prego c/ Cabeça 17X27 GERDAU 100,00 15,00 

CAMILA GALVAN 
MARQUES EPP 1 161 Prego c/ Cabeça 20X48 (1kg) GERDAU 200,00 15,00 

VENDRAMINI COMERCIO 
MATERIAIS CONSTRUCAO 1 162 Ralo Sifonado Quadrado Cromado Ralo 

Sifonado Quadrado Cromado PLASTILIT 100,00 12,90 

INSTALADORA 
COMERCIAL E 
INDUSTRIAL DE RONDON 
LTDA ME 

1 163 REFLETOR LED PLANO 50W KIAN 50,00 39,90 

CAMILA GALVAN 
MARQUES EPP 1 164 REJUNTE PRETO GRAFITE COLABEM 500,00 4,00 

CAMILA GALVAN 
MARQUES EPP 1 165 Sarrafo de Pinus - Bruto - 5X3cm PINUS 2.000,00 1,50 

ATACASUL MATERIAIS 
ELÉTRICOS 1 166 SERRINHA MANUAL 12" 24 DENTES bestfer 100,00 2,70 

INSTALADORA 
COMERCIAL E 
INDUSTRIAL DE RONDON 
LTDA ME 

1 167 SOQUETE C/ RABICHO ATOPY 100,00 2,45 

CAMILA GALVAN 
MARQUES EPP 1 168 TÁBUA DE PINUS 10 CM X 2,5 CM RESINUS 500,00 3,15 

CAMILA GALVAN 
MARQUES EPP 1 169 TÁBUA DE PINUS 15 CM X 2,5 CM RESINUS 500,00 4,30 

CAMILA GALVAN 
MARQUES EPP 1 170 TÁBUA DE PINUS 20 CM X 2,5 CM RESINUS 500,00 5,70 

CAMILA GALVAN 
MARQUES EPP 1 171 TABUA DE PINUS 25 CM X 2,5 CM RESINUS 600,00 7,70 

 

 

 
CAMILA GALVAN 
MARQUES EPP 1 172 TABUA DE PINUS 30 CM X 2,5 CM RESINUS 500,00 9,95 

VENDRAMINI COMERCIO 
MATERIAIS CONSTRUCAO 1 173 TALHADEIRA CHATA LISA 12" 

TALHADEIRA CHATA LISA 12" MINASUL 20,00 20,50 

CAMILA GALVAN 
MARQUES EPP 1 174 TE 100MM ESGOTO TE 100MM ESGOTO PLASTILIT 50,00 11,00 

VENDRAMINI COMERCIO 
MATERIAIS CONSTRUCAO 1 175 TE 50MM ESGOTO PLASTILIT 100,00 7,90 

VENDRAMINI COMERCIO 
MATERIAIS CONSTRUCAO 1 176 TE REDUÇÃO SOLDAVEL 50MM X 25MM PLASTILIT 100,00 7,90 

VENDRAMINI COMERCIO 
MATERIAIS CONSTRUCAO 1 177 TE SOLDÁVEL 25 MM TE SOLDÁVEL 25 MM PLASTILIT 100,00 1,95 

VENDRAMINI COMERCIO 
MATERIAIS CONSTRUCAO 1 178 TE SOLDÁVEL 32 MM PLASTILIT 100,00 4,40 

VENDRAMINI COMERCIO 
MATERIAIS CONSTRUCAO 1 179 TE SOLDÁVEL 50 MM PLASTILIT 100,00 10,90 

CAMILA GALVAN 
MARQUES EPP 1 180 TELHA FIBROCIMENTO 1.83 X 1.10 X 5MM MULTILIT 200,00 45,50 

CAMILA GALVAN 
MARQUES EPP 1 181 TELHA FIBROCIMENTO 2,44 X 1,10 X 5 MM MULTILIT 200,00 50,00 

CAMILA GALVAN 
MARQUES EPP 1 182 TELHA FIBROCIMENTO 244 X 50 X 4 MULTILIT 200,00 19,50 

CAMILA GALVAN 
MARQUES EPP 1 183 TELHA PORTUGUESA CERAMIC

A BELEM 5.000,00 1,48 

CAMILA GALVAN 
MARQUES EPP 1 184 TIJOLOS DE 6 FUROS (LAJOTAS) CERAMIC

A FALCÃO 
75.000,0

0 0,62 

VENDRAMINI COMERCIO 
MATERIAIS CONSTRUCAO 1 185 Trena emborrachada (5m) ROTONY 50,00 13,90 

CAMILA GALVAN 
MARQUES EPP 1 186 TUBO 25MM SOLDAVEL PLASTILIT 100,00 22,00 

CAMILA GALVAN 
MARQUES EPP 1 187 TUBO 32MM SOLDAVEL TUBO 32MM 

SOLDAVEL PLASTILIT 100,00 35,00 

CAMILA GALVAN 
MARQUES EPP 1 188 TUBO ESGOTO 100MM 6MTS PLASTILIT 100,00 65,00 

CAMILA GALVAN 
MARQUES EPP 1 189 VENEZIANA C/ GRADE 1.50 X 1.00 REQ. 12 METAL 

BACK 10,00 440,00 

CAMILA GALVAN 
MARQUES EPP 1 190 VIGA DE PINUS 5 X 10 PINUS 500,00 8,90 

CAMILA GALVAN 
MARQUES EPP 1 191 VITRO COM GRADE 1.50 X 1.00 REQ. 12 METAL 

BACK 10,00 330,00 

 
Rondon, PR em 05 de janeiro de 2022. 

 
JOSEMERY DOS SANTOS DE OLIVEIRA 

Pregoeira 
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EXTRATO DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 01, 02, 03, 04, 05, 06, e 07/2022. 
REF. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 73/2021, PROCESSO LICITATÓRIO N.º 125/2021 

 
DO OBJETO:  
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE PNEUS, 
PROTETORES E CÂMARAS DE AR NOVOS, PARA TODOS OS VEÍCULOS DA FROTA 
MUNICIPAL. 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 01/2022 
AS3 AUTOMOTIVA LTDA - CNPJ 09.151.179/0001-52. 
LOTE 23: LOTE 23 
Descrição Unid

ade 
Qua
nt. 

Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Esp
ec. 

PNEU VEÍCULO AUTOMOTIVO NOVO 
DIMENSÕES 225/55R17 101W 1ª LINHA. 

UN
D 

12 R$ 
1.000,00 

12.000,0
0 

DELINTE  
DH2 

   TOTAL: 12.000,0
0 

 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 02/2022 

COMERCIO DE PNEUS OENNING LTDA - CNPJ 03.725.261/0001-67 
LOTE 13: LOTE 13 
Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

PNEU NOVO  DIMENSÕES  11L-15 / 
12 LONAS COMUM (AGRICOLA) 1ª 
LINHA. 

UND 4 R$ 745,00 2.980,00 Superguider 
QH641 

   TOTAL: 2.980,00  
LOTE 14: LOTE 14 
Descrição Unida

de 
Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

PNEU NOVO DIMENSÕES 17.5x25 
MINIMO 16 LONAS  SEM 
CAMARA. 

UND 12 R$ 
4.400,00 

52.800,00 Superguider 
QH808 

   TOTAL: 52.800,00  
LOTE 19: LOTE 19 
Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

PNEU VEÍCULO AUTOMOTIVO NOVO, 
MATERIAL DE RODAGEM 
BORRACHA ALTA RESISTÊNCIA, 

UND 40 R$ 
950,00 

38.000,00 Jinyu JF568 
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TIPO ESTRUTURA CARCAÇA RADIAL, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS SEM 
CÂMARA, DIMENSÕES 235/75/R17.5 
18PR LISO 1ª LINHA. 
   TOTAL: 38.000,00  
LOTE 20: LOTE 20 
Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

PNEU VEÍCULO AUTOMOTIVO 
NOVO DIMENSÕES 235/75R17.5 18PR 
RADIAL SEM CAMARA TRASEIRO 
BORRACHUDO 1ª LINHA. 

UND 84 R$ 
1.075,00 

90.300,00 Jinyu JD575 

   TOTAL: 90.300,00  
LOTE 25: LOTE 25 
Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

PNEU NOVO 10X16,5 12 LONAS 
PARA MINICARREGADEIRA. 

UND 24 R$ 
1.040,00 

24.960,00 Superguider 
SKS-8 

   TOTAL: 24.960,00  
LOTE 26: LOTE 26 
Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

PNEU NOVO DIMENSÕES 
12,5/80/18 SEM CAMARA 16 
LONAS 1ª LINHA. 

UND 4 R$ 
1.870,00 

7.480,00 Superguider 
QH603 

   TOTAL: 7.480,00  
LOTE 27: LOTE 27 
Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

PNEU  NOVO DIMENSÕES 19,5L 
/24 SEM CAMARA 16 LONAS 1º 
LINHA 

UND 4 R$ 
4.095,00 

16.380,00 Superguider 
QH601 

   TOTAL: 16.380,00  
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 03/2022 
FG COMERCIO DE PNEUS EIRELI - CNPJ 17.234.948/0001-04 
LOTE 10: LOTE 10 
Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

PNEU  VEÍCULO AUTOMOTIVO UND 16 R$ 380,00 6.080,00 WESTLAKE 
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NOVO DIMENSÕES 185/70R14 88H 
1ª LINHA. 

RP18 

   TOTAL: 6.080,00  
LOTE 15: LOTE 15 
Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

PNEU NOVO DIMENSÕES 1400-24 
MINIMO 16 LONAS SEM 
CAMARA 1ª LINHA. 

UND 12 R$ 
3.300,00 

39.600,00 CENTURY 
G2/L2 16L 

   TOTAL: 39.600,00  
LOTE 21: LOTE 21 
Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

PNEU VEÍCULO AUTOMOTIVO 
NOVO DIMENSÕES 295/80R22.5 
18PR  LISO 1ª LINHA. 

UND 20 R$ 
1.980,00 

39.600,00 WESTLAKE 
CR976A 

   TOTAL: 39.600,00  
LOTE 24: LOTE 24 
Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

PNEU VEÍCULO AUTOMOTIVO 
NOVO DIMENSÕES 195/65R15 91H 
1ª LINHA. 

UND 16 R$ 369,00 5.904,00 WESTLAKE 
RP18 

   TOTAL: 5.904,00  
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 04/2022 
GABRIEL ANDRES FLACH - ME - CNPJ 24.693.328/0001-07 
LOTE 3: LOTE 3 
Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

PNEU VEÍCULO AUTOMOTIVO 
NOVO DIMENSÕES 225/65R16C 
112R 8 LONAS. 

UND 112 R$ 645,00 72.240,00 WANLI 
S2023 

   TOTAL: 72.240,00  
LOTE 16: LOTE 16 
Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

PNEU VEÍCULO AUTOMOTIVO 
NOVO DIMENSÕES 18.4R30 
MINIMO 12 LONAS 1ª LINHA. 

UND 4 R$ 
4.400,00 

17.600,00 MAGGION 
FRONTIERA 2 
R1 
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   TOTAL: 17.600,00  
 
LOTE 17: LOTE 17 
Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

PNEU VEÍCULO AUTOMOTIVO 
NOVO DIMENSÕES 7.50 16 12 
LONAS  1ª LINHA. 

UND 12 R$ 779,00 9.348,00 WESTLAKE 
CL832 

   TOTAL: 9.348,00  
LOTE 30: LOTE 30 
Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
PROTETOR R22 UND 30 R$ 45,00 1.350,00 K-RUBBER CARRETEIRO 
   TOTAL: 1.350,00  
LOTE 31: LOTE 31 
Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
PROTETOR R20 UND 60 R$ 33,00 1.980,00 K-RUBBER CARRETEIRO 
   TOTAL: 1.980,00  
LOTE 35: LOTE 35 
Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
CAMARA DE AR 1000/20 UND 50 R$ 118,00 5.900,00 QBOM TC131 
   TOTAL: 5.900,00  
LOTE 39: LOTE 39 
Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
CAMARA DE AR 7.50-16 UND 16 R$ 75,00 1.200,00 MAGGION TR15 
   TOTAL: 1.200,00  

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 05/2022 

HÓRUS SOLUÇÕES COMERCIAIS PARA VEÍCULOS LTDA - CNPJ 37.208.744/0001-06. 
LOTE 11: LOTE 11 
Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

PNEU VEÍCULO AUTOMOTIVO 
NOVO, MATERIAL CARCAÇA 
LONA NÁILON, MATERIAL 
BANDA RODAGEM BORRACHA 
ALTA RESISTÊNCIA,  DIMENSÔES 
1000x20  APLICAÇÃO CAMINHÃO 
LISO MINIMO 16 LONAS. 

UND 30 R$ 
1.500,00 

45.000,00 CONTINENTAL 
RR 

   TOTAL: 45.000,00  
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LOTE 12: LOTE 12 
Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

PNEU VEÍCULO AUTOMOTIVO 
NOVO DIMENSÕES 1000x20 
BORRACHUDO MINIMO 16 
LONAS. 

UND 60 R$ 
1.800,00 

108.000,00 CONTINENTAL 
RL 

   TOTAL: 108.000,00  
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 06/2022 
M. A. DAL POZZO ME - CNPJ 13.871.403/0001-58. 

LOTE 22: LOTE 22 
Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

PNEU VEÍCULO AUTOMOTIVO 
NOVO DIMENSÕES 295/80R22.5 
18PR TRASEIRO MISTO 
BORRACHUDO 1ª LINHA. 

UND 48 R$ 
2.669,00 

128.112,00 DURABLE 
DR755 

   TOTAL: 128.112,00  
LOTE 32: LOTE 32 
Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
PROTETOR R24 UND 6 R$ 64,00 384,00 BR BR 
   TOTAL: 384,00  
LOTE 33: LOTE 33 
Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
PROTETOR R25 UND 6 R$ 157,99 947,94 BR BR 
   TOTAL: 947,94  
LOTE 36: LOTE 36 
Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
Câmara de ar 12,5/80 - 18 UND 4 R$ 144,90 579,60 QBOM TR218A 
   TOTAL: 579,60  
LOTE 37: LOTE 37 
Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
camara de ar 19,5L - 24 UND 4 R$ 389,90 1.559,60 QBOM TR218A 
   TOTAL: 1.559,60  
LOTE 38: LOTE 38 
Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
CAMARA DE AR 1400/24 UND 4 R$ 212,99 851,96 QBOM TR218A 
   TOTAL: 851,96  
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LOTE 40: LOTE 40 
Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
CAMARA DE AR 18.4-30 UND 4 R$ 357,99 1.431,96 QBOM TR220A 
   TOTAL: 1.431,96  
LOTE 41: LOTE 41 
Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
CAMARA DE AR 17,5 X 25 UND 6 R$ 287,00 1.722,00 QBOM TR220A 
   TOTAL: 1.722,00  
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 07/2022 
PNEUS COMÉRCIO DE PNEUS EIRELI - CNPJ 06.880.642/0001-09 

LOTE 1: LOTE 1 
Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

PNEU VEÍCULO AUTOMOTIVO, 
MATERIAL BANDA RODAGEM 
BORRACHA ALTA RESISTÊNCIA, 
DIMENSÕES 175/70 R13 82T, TIPO 
SEM CÂMARA, MODELO RADIAL. 

UND 16 R$ 
319,00 

5.104,00 Kelly Edge 
Touring 

   TOTAL: 5.104,00  
LOTE 2: LOTE 2 
Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

PNEU VEÍCULO AUTOMOTIVO 
NOVO DIMENSÕES 205/65R16 
95H. 

UND 12 R$ 564,00 6.768,00 Goodyear 
EfficientGrip SUV 

   TOTAL: 6.768,00  
 
LOTE 4: LOTE 4 
Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

PNEU VEÍCULO AUTOMOTIVO 
NOVO DIMENSÕES 265/75R16 
123/120R. 

UND 20 R$ 905,00 18.100,00 Goodyear 
Wrangler RT/S 

   TOTAL: 18.100,00  
LOTE 5: LOTE 5 
Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

PNEU VEÍCULO AUTOMOTIVO 
NOVO DIMENSÕES 185/60 R15 

UND 8 R$ 374,00 2.992,00 Goodyear Eagle 
Sport 
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88H. 
   TOTAL: 2.992,00  
LOTE 7: LOTE 7 
Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

PNEU VEÍCULO AUTOMOTIVO, 
MATERIAL BANDA RODAGEM 
BORRACHA ALTA RESISTÊNCIA, 
DIMENSÕES 235/75 R15, TIPO SEM 
CÂMARA, MODELO RADIAL. 

UND 8 R$ 
665,00 

5.320,00 Kelly Edge 
SUV 

   TOTAL: 5.320,00  
LOTE 8: LOTE 8 
Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

PNEU  VEÍCULO AUTOMOTIVO, 
MATERIAL BANDA DE RODAGEM 
BORRACHA ALTA RESISTÊNCIA, 
TIPO ESTRUTURA CARCAÇA 
RADIAL,  CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS SEM CÂMARA, 
DIMENSÕES 175/70R14 88T 1ª LINHA. 

UND 32 R$ 
374,00 

11.968,00 Kelly Edge 
Touring 

   TOTAL: 11.968,00  
LOTE 9: LOTE 9 
Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

PNEU VEÍCULO AUTOMOTIVO, 
MATERIAL CARCAÇA LONA 
POLIÉSTER, MATERIAL TALÃO 
ARAME AÇO, MATERIAL BANDA 
RODAGEM BORRACHA ALTA 
RESISTÊNCIA, MATERIAL FLANCOS 
MISTURA BORRACHA ALTA 
FLEXIBILIDADE, TIPO ESTRUTURA 
CARCAÇA RADIAL, 
CARACTERISTICAS ADICIONAIS 
SEM CÂMARA, DIMENSÕES 
185/65R14 / 86H 1ª LINHA. 

UND 60 R$ 
369,00 

22.140,00 Goodyear 
Assurance 
Maxlife 

   TOTAL: 22.140,00  
LOTE 34: LOTE 34 
Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
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CAMARA DE AR 1100R22 UND 16 R$ 142,00 2.272,00 Qbom TC131 
   TOTAL: 2.272,00  
LOTE 42: LOTE 42 
Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
CAMARA DE AR 11L 15 UND 4 R$ 168,00 672,00 Dobermann TR15 
   TOTAL: 672,00  
LOTE 43: LOTE 43 
Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
CAMARA DE AR 900/16 UND 8 R$ 118,00 944,00 MAGNUM TR15 
   TOTAL: 944,00  
3.2 O preço contratado compreende todos os custos necessários a aquisição dos produtos, inclusive os 
referentes às despesas trabalhista, previdenciárias, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outras 
despesas e encargos necessários à sua correta execução, de modo a que nenhuma outra remuneração 
seja devida à CONTRATADA além do valor ora estipulado. 
 
3.3 Os preços propostos não serão reajustados durante o período de contratação, salvo, se ocorrerem 
algumas das hipóteses do Artigo 65 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 
 
CLASULA 04 - DAS OBRIGAÇÕES 
4.1. São responsabilidades da CONTRATANTE: 
4.1.1. acompanhar e fiscalizar o perfeito cumprimento do objeto; 
 
4.1.2. cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada; 
 
4.1.3 notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades observadas no 
cumprimento deste contrato; 
 
4.1.4 aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 
 
4.1.5 comunicar prontamente a Contratada, qualquer anormalidade no objeto deste contrato, podendo 
recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas, no 
contrato. 
 
4.1.6 comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada no cumprimento do contrato, para 
que sejam adotadas as medidas pertinentes.  
 
4.1.7 entregar a ordem de fornecimento por escrito ao fornecedor. 
 
4.1.8 fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e informações que se 
fizerem necessários à execução da contratação 
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LOTE 40: LOTE 40 
Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
CAMARA DE AR 18.4-30 UND 4 R$ 357,99 1.431,96 QBOM TR220A 
   TOTAL: 1.431,96  
LOTE 41: LOTE 41 
Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
CAMARA DE AR 17,5 X 25 UND 6 R$ 287,00 1.722,00 QBOM TR220A 
   TOTAL: 1.722,00  
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 07/2022 
PNEUS COMÉRCIO DE PNEUS EIRELI - CNPJ 06.880.642/0001-09 

LOTE 1: LOTE 1 
Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

PNEU VEÍCULO AUTOMOTIVO, 
MATERIAL BANDA RODAGEM 
BORRACHA ALTA RESISTÊNCIA, 
DIMENSÕES 175/70 R13 82T, TIPO 
SEM CÂMARA, MODELO RADIAL. 

UND 16 R$ 
319,00 

5.104,00 Kelly Edge 
Touring 

   TOTAL: 5.104,00  
LOTE 2: LOTE 2 
Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

PNEU VEÍCULO AUTOMOTIVO 
NOVO DIMENSÕES 205/65R16 
95H. 

UND 12 R$ 564,00 6.768,00 Goodyear 
EfficientGrip SUV 

   TOTAL: 6.768,00  
 
LOTE 4: LOTE 4 
Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

PNEU VEÍCULO AUTOMOTIVO 
NOVO DIMENSÕES 265/75R16 
123/120R. 

UND 20 R$ 905,00 18.100,00 Goodyear 
Wrangler RT/S 

   TOTAL: 18.100,00  
LOTE 5: LOTE 5 
Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

PNEU VEÍCULO AUTOMOTIVO 
NOVO DIMENSÕES 185/60 R15 

UND 8 R$ 374,00 2.992,00 Goodyear Eagle 
Sport 
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CAMARA DE AR 1100R22 UND 16 R$ 142,00 2.272,00 Qbom TC131 
   TOTAL: 2.272,00  
LOTE 42: LOTE 42 
Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
CAMARA DE AR 11L 15 UND 4 R$ 168,00 672,00 Dobermann TR15 
   TOTAL: 672,00  
LOTE 43: LOTE 43 
Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
CAMARA DE AR 900/16 UND 8 R$ 118,00 944,00 MAGNUM TR15 
   TOTAL: 944,00  
3.2 O preço contratado compreende todos os custos necessários a aquisição dos produtos, inclusive os 
referentes às despesas trabalhista, previdenciárias, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outras 
despesas e encargos necessários à sua correta execução, de modo a que nenhuma outra remuneração 
seja devida à CONTRATADA além do valor ora estipulado. 
 
3.3 Os preços propostos não serão reajustados durante o período de contratação, salvo, se ocorrerem 
algumas das hipóteses do Artigo 65 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 
 
CLASULA 04 - DAS OBRIGAÇÕES 
4.1. São responsabilidades da CONTRATANTE: 
4.1.1. acompanhar e fiscalizar o perfeito cumprimento do objeto; 
 
4.1.2. cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada; 
 
4.1.3 notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades observadas no 
cumprimento deste contrato; 
 
4.1.4 aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 
 
4.1.5 comunicar prontamente a Contratada, qualquer anormalidade no objeto deste contrato, podendo 
recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas, no 
contrato. 
 
4.1.6 comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada no cumprimento do contrato, para 
que sejam adotadas as medidas pertinentes.  
 
4.1.7 entregar a ordem de fornecimento por escrito ao fornecedor. 
 
4.1.8 fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e informações que se 
fizerem necessários à execução da contratação 
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4.1.9 Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e 
quaisquer débitos de sua responsabilidade; 
 
4.1.10 Emitir por meio do fiscal do contrato, relatório de fiscalização da execução/cumprimento do 
contrato. 
 
4.2 São responsabilidades da CONTRATADA: 
4.2.1 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
 
4.2.2  Assumir inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais, comerciais e trabalhistas decorrentes da 
execução do presente contrato. 
 
4.2.3   Entregar os materiais em até 10 (dez) dias a contar do recebimento da ordem de autorização 
expedida – Nota de Empenho, correio eletrônico (e-mail) ou quando retirado diretamente na Secretaria 
Municipal responsável pelo pedido, excedendo este prazo será aplicado as sanções previstas na lei de 
licitação;  
Obs: A entrega deverá ser feita nos dias e horários de expediente da Prefeitura Municipal de Planaltina 
do Paraná (segunda-feira a sexta-feira das 07:30hrs as 11:30hrs e 13:00 as 17:00hrs) e com 
comunicação de 02 (duas) horas de antecedência ao responsável pelo recebimento. 
 
4.2.4   Em caso de recusa do material entregue, este será devolvido, devendo à CONTRATADA retirá- 
lo no mesmo local da entrega e substituí-lo no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da 
notificação, sem ônus para a Administração, excedendo este prazo será aplicado às sanções previstas em 
Lei aplicável. 
 
4.2.5  Providenciar a prova de entrega com assinatura do(a) responsável pelo recebimento no canhoto 
da nota fiscal, que servirá apenas como ressalva ao fornecedor para fins de cumprimento da data de 
entrega. 
 
4.2.6 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao contratante ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento 
pelo órgão interessado; 
 
4.2.7 Havendo divergência entre os materiais solicitados e os entregues, o Gestor da Ata de Registro de 
Preços efetuará a notificação à empresa para que sejam sanadas as possíveis irregularidades no prazo a 
definir pelo gestor. 
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4.1.9 Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e 
quaisquer débitos de sua responsabilidade; 
 
4.1.10 Emitir por meio do fiscal do contrato, relatório de fiscalização da execução/cumprimento do 
contrato. 
 
4.2 São responsabilidades da CONTRATADA: 
4.2.1 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
 
4.2.2  Assumir inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais, comerciais e trabalhistas decorrentes da 
execução do presente contrato. 
 
4.2.3   Entregar os materiais em até 10 (dez) dias a contar do recebimento da ordem de autorização 
expedida – Nota de Empenho, correio eletrônico (e-mail) ou quando retirado diretamente na Secretaria 
Municipal responsável pelo pedido, excedendo este prazo será aplicado as sanções previstas na lei de 
licitação;  
Obs: A entrega deverá ser feita nos dias e horários de expediente da Prefeitura Municipal de Planaltina 
do Paraná (segunda-feira a sexta-feira das 07:30hrs as 11:30hrs e 13:00 as 17:00hrs) e com 
comunicação de 02 (duas) horas de antecedência ao responsável pelo recebimento. 
 
4.2.4   Em caso de recusa do material entregue, este será devolvido, devendo à CONTRATADA retirá- 
lo no mesmo local da entrega e substituí-lo no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da 
notificação, sem ônus para a Administração, excedendo este prazo será aplicado às sanções previstas em 
Lei aplicável. 
 
4.2.5  Providenciar a prova de entrega com assinatura do(a) responsável pelo recebimento no canhoto 
da nota fiscal, que servirá apenas como ressalva ao fornecedor para fins de cumprimento da data de 
entrega. 
 
4.2.6 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao contratante ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento 
pelo órgão interessado; 
 
4.2.7 Havendo divergência entre os materiais solicitados e os entregues, o Gestor da Ata de Registro de 
Preços efetuará a notificação à empresa para que sejam sanadas as possíveis irregularidades no prazo a 
definir pelo gestor. 
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4.2.8 Executar com pontualidade o objeto registrado, bem como atender as demais condições 
estabelecidas. 
 
4.2.9 A detentora da Ata deverá responsabilizar-se e arcar por quaisquer taxas ou emolumentos 
concernentes ao objeto da presente licitação, bem como demais custos, encargos inerentes e necessários 
para a completa execução das obrigações assumidas. 
 
4.2.10 Comunicar, imediatamente e por escrito, a Administração Municipal, qualquer anormalidade 
verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização 
necessárias. 
 
4.2.11 A inadimplência do contratado, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 
não transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento. 
 
4.2.12 Garantir a qualidade dos materiais fornecidos, de acordo com as especificações contidas no 
Edital, ficando a contratada obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir as suas 
expensas, no total ou em parte, os serviços contratados em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções. 
 
4.2.13 Fornecer garantia mínima de 05 anos contra defeitos de fabricação, a partir do recebimento. 
 
4.2.14 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 
17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 
 
4.2.15 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o 
objeto com avarias ou defeitos; bem como retirar do depósito, tendo em vista que a contratada faz a 
entrega do produto contratado e em algumas vezes o produto não está em conformidade e aquela 
demora em fazer a retirada do produto, que permanece ocupando espaço no deposito de materiais.  
 
CLÁUSULA 06 – DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS. 
02.002.04.122.0002.2.002.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
03.010.04.122.0002.2.007.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
03.011.04.122.0002.2.008.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
03.018.27.812.0007.2.033.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
04.030.12.361.0006.2.037.3.3.90.30.00.00. - 1015 - MATERIAL DE CONSUMO 
04.030.12.361.0006.2.038.3.3.90.30.00.00. - 1014 - MATERIAL DE CONSUMO 
04.030.12.361.0006.2.039.3.3.90.30.00.00. - 1012 - MATERIAL DE CONSUMO 
04.031.12.361.0006.2.043.3.3.90.30.00.00. - 1008 - MATERIAL DE CONSUMO 
04.031.12.361.0006.2.045.3.3.90.30.00.00. - 1010 - MATERIAL DE CONSUMO 
04.032.12.365.0006.2.047.3.3.90.30.00.00. - 1009 - MATERIAL DE CONSUMO 
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05.040.10.122.0008.2.103.3.3.90.30.00.00. - 1018 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.040.10.301.0008.2.087.3.3.90.30.00.00. - 1494 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.040.10.301.0008.2.087.3.3.90.30.00.00. - 2494 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.040.10.301.0008.2.087.3.3.90.30.00.00. - 31016 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.040.10.304.0008.2.091.3.3.90.30.00.00. - 1494 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.041.10.302.0008.2.071.3.3.90.30.00.00. - 1018 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.042.10.301.0008.2.109.3.3.90.30.00.00. - 1018 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.050.08.244.0009.2.076.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.050.08.244.0009.2.077.3.3.90.30.00.00. - 31791 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.051.08.244.0009.2.082.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.052.08.243.0010.6.083.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.002.15.451.0005.2.116.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.002.26.782.0005.2.124.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
 
VALIDADE: 12 (doze) meses. 

 
Planaltina do Paraná, 05 de janeiro de 2022. 

 
Celso Maggioni 

Prefeito 

CELTA LT - 4 PTS, 2015, 
COMPLETO E REVISADO. 
R$ 35.990,00 FONE:99917-
0588.
__________________________
MONTANA LS 1.4 FLEX 
- BRANCA, COMPLETA, 
2016 + CAPOTA MARÍTI-
MA. R$ 47.900,00 - FONE: 
99917-0588.
__________________________
S-10 LT - CAB. DUPLA, 
4X4, AUTOMÁTICA + 
COURO, DIESEL, REVISA-
DA, BX KM, ANO 2019. R$ 
179.990,00. FONE 99800-
1707.
__________________________
SUPER OFERTA (REPAS-
SE) - VECTRA GLS, PRATA, 
ANO 2000 (s/ garantia), 
R$ 9.990,00. FONE: 99136-
5969.

ECOSPORT S.E. 2.0 FLEX 
- COMPLETA, AUTOMÁTI-
CA, PRATA, ANO 2013. R$ 
52.990,00 - FONE: 99917-
0588.
__________________________
KA SEDAN SE PLUS  - FLEX, 
2018, BRANCO, COMPLE-
TO, 1.0, REVISADO, ÚNI-
CA DONA. R$ 51.990,00. 
FONE: 99136-5969.

NEW FIESTA SEDAN 1.6 
FLEX - AUTOMÁTICO, 
COMPLETO, BRANCO, 
ANO 2015. R$ 51.990,00. 
FONE 99800-1707.

SIENA FIRE - FLEX, PRA-
TA, 2010, COMPLETO. R$ 
26.990,00. FONE 99136-
5969.
__________________________
STRADA C.S WORKING 
- BRANCA, COMPLE-
TA, 2014. R$ 45,990,00. 
FONE:99966-2100.

CITROEN C4 HATCH  - 
FLEX, 2011, COMPLETO, 
AUTOMÁTICO, PRETO. R$ 
29.990,00 - 99800-1707.

COROLLA XEI - AUTOMÁ-
TICO + COURO, COMPLE-
TO, 2003. R$ 28.990,00. 
FONE 99917-0588.

POLO SEDAN 1.6 - Prata, 
Completo, ano 2010. R$ 
31.900,00 -  Fone: 99917-
0588.
__________________________
PRISMA LT 1.4 - COM-
PLETO, PRATA, 2015. R$ 
49.990,00 - FONE: 99136-
5969.
__________________________
VOYAGE 1.0  - PRATA, 
FLEX, C/ VIDRO, TRA-
VA E ALARME. FIPE: R$ 
25.670,00. AQUI SÓ R$ 
24.990,00. FONE: 99136-
5969.


